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ASSEMBLEIA NACIONAL POPULAR 

Rccti E CaÇãO 

Por ter sa.do  inexacto, novamente se publica. 

Lei n.° 2/81 

de 12 de Fevereiro 

À Conferência Nacionti dos m,i1itLntcs do Partido, cri-
gola cm Congreo, qtic se realizou de 16 a 20 de Janeiro, 
iconlieceu qLIC a alteração da ordem institucional ocor-
Ilria Ilá C;ujn-Bissaj em 14 de Novembro de 1980, acar-
retou de laGo o termo da existência do PAIGC corLo 
a:gan'z;I(iio '/)olítica binacional e supra-nacional. A 
ogaii!zacã()  do PAIGC, cm Gabo Verde, foi transformadi 
em Partido Nacional autónomo, com a denominação de 
Partislo Africano da Indcpcndênca de Cabo Verde - 
I'AICV, que assumiu todo o legado histórico, político e 
ideológico do PAIGC e o pensamento de Amilcar Cabral 
como guia cia sua acção. 
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Impõe-se, vr conseguinte,  a  revisão de algumas normas tcis cnsiii.amei,to.s e permitiu-lhe lançar as bases 
cio texto constitucional que deixaram de  corresponder à fundamentais da eciificacão de uma sociedade 
icatida(lc política actual, justa, livre e fraterna. 

Assim, ao abrigo do disposto na alínea a) do artigo 62.' 
(ia Consutu'ção Política da República de Gabo Verde; 

Por mandato  do Povo, a AEsmbicia Nacional Ppu1ar 
decreta. uns termos cia alínea 6) d0  artigo 62.° da Cons-
tituição, o seguinte: 

Artigo 1.0 As referências feitas no articulado da Consti-
tuição Política da República de Cabo Verde ao Partido 
Africano da Independência cia Guiné e Cabo Verde e ao 
PAIGC consideram-se feitas ao Partido Africano da Ind.-
penclência de Cabo Verde e ao PAICV, em tudo o que 
flão for incompatível com a realidade política actual. 

A) L. 2.°  Ficam, revogados o u.° 3 do artigo ig.°, os  artigos 
22 °, 23., 2 1.°  a alúiea p) do artigo 62.°, os artigos 

e 68°, todos da Constituição  Política da República 
de Cabo Verde. 

Are 3 .0 1. As modificações resultantes  da presente 
Lei de Revisão serão consideradas como fazendo parte da 
Consti.uição e nela inseridas por meio da Substituição 
dos  artigos alterados ou Supressão dos artigos inúcis. 

2. A Constituição, rio Seu novo texto, será publicada 
ccsnjuntarnente com a pre°cnte Lei de Revisão. 

Art. 4.0 Esta lei entra imediatamente em vigor, inde-
pendentemente da data da sua Publicação no Boletim 
Oficial. 

Aprovado ctn 12 de Fevereiro de 1 981. 

Com base nesses ensinamentos e experiências, 

na total fidelidade ao pensamento de Amílcar 

Cabral, Fundador cia Nacionalidade, e aos objec-
tivos do PA1CV; 

Ciente de interpretar as legítimas aspirações 

cio Povo Cabo-Verdiano; 

A Assembleia Nacional Popular aprova a 

primeira Constituição Política da República de 
Cabo Verde. 

TÍTULO 1 

Princípios fundamentais 

CAPÍTULO 1 

1)a natureza e dos fundamentos do Estado 

Art'go j.° 

Cabo Verde é urna república, soberana, demo- 

crática, laica, uni ária, andi-colonialista e anti- 

- m peri ai is ta. 

Axtgo 2.0  

O Presidente da Assembleia Nacional Popular, Abílio 

A iiguxlo ./tlouleiro 1)iiarte. 

Promulgado em 12 de Fevereiro de 101. 

Publique-Se. 

O Presidente (Ia República. ARISTIDES MARIA 
PEREIRA. 

i. A soberania nacional cia República de 

Cabo Verde reside no povo. 

2. As 1massa populares exercem podei' polí-

tico directamente e através dos órgãos do poder 

eleitos dcmociat iciflCfltC. 

Art go 3' 

CONSTITIHÇÃO DA REPÚBLICA 

DE 

CABO VERDE 

A r de Julho (te 975,  coroando unia resistên-

cia popular ele séculos e urna heróba luta de 

libertação nacional de vários anos, vitoriosamciitC 

conclurida pelo PATGC. o Povo de Cabo Verde 

proclamou solenemente a sua Independência, que-

brando para sempre as cacidias da dominação colo-

nial e tornando definitivamente nas suas mãos as 

rédeas cio seu próprio destino. 

Cabo Verde fez nessa data histórica a sua 

entrada no convívio das nações livres e soberanas, 

e constituiu-se em estado deniocrái ico, tendo Ci)fliO 

objectivo fundamental a defesa (105 interesses das 

massas trabalhadoras e a construção da paz, pro-

gresso e felicidade para todos os cabo-verdianos. 

O exercício efcc:ivo do poder desde o dia da 

Independêndia Nacional, proporcionou ao povo 

Cabo-Verdiano viver ricas experiências e colher 

\ República de Cabo Verde é uni listado de 

democracia nacional revolucionái4ia, fundado na 

ufli(la(iC nacional e na efectiva participação 

popular no desempenho, controle e direcção das 

ict!vl(ladcs públicas, e orientado para a constru-

:5.o de urna sociedade liberta da exploração do 

homem pelo homem. 

Artgo 4° 

i. Na República cie Cabo Verde, o Parúdo 

Africano da Independência de Cabo Verde (PAI 

CV) é a força política dirigente da sociedade e 

do lis:aclo. 

2. No tiesempenho da sua missão histórica, o 

PAICV exerce o seu papcl dirigente na base da 

')r-sente Constituição, cabendo-lhe designada-

inen! e: 

a) Fio abelecer as base:, gerais diO programa 

pai ít idO. ccottóiiijco, social, cultural, de 

defesa e seguratiça a realizar pelo 

listado: 
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5) Definir as etapas da Rcconsrucão Nacio- AIego 9.1  

nal e estabelecer a, vias (1,1 sua rcali- 
zacão. Na sua zona económica exclusiva, definçcia por 

lei, o Estado dc Cabo Verde exerce competência 

ArL:go 5 ,0 exclusiva cm matéria de conservarão e exploração 
de recursos naurais, vivos e não VIVOS. 

1. Na República de Cabo Verde existe sepa-
rarão entre o Estado e as instituições religiosas. 

e. O Estado respeita e protege as confissões  

relig'ioszu rcconheciclas lagalmente. A actividade 
dessas confissões e o exercício cio culto sujei-
tam-se à lei. 

Artigo G.° 

No quadro da sua estrutura unitária e da 
realização do in cresse nacional. o Estado de 
Cabo Verde promove a criação e apoia a acção 
de colectividades terlilorias descentralizadas e 
do' adas dc autonorn'ia nos termos cia lei. 

Aiigo 7,0 

1. O Estado apoia e protege as organizações 
de nass  e as outras organi/ações sociais reco- 
nhecioas por ici que, organizadas em tot no de 
in:eresses específicos, enquadram e fomentam a 
iniciativa popular e ascguram  a ampla p:irtici- 
pação (ias massas na Reconstrução Nac4ionaL 

O Estado, na sua acção, apoia-se nas Orga-
nizações de massas e outras organizações sociais 
às quais poderá transferir determinadas activida-
des que elas aceitem assumir. 

O Estado cria condições para o desenvol' i-
mento da base material das organizações de mas-
sas e outras organizações S0 1JS e  j)1'91ce o Stt1 
1,trinnio. 

Arcigo 8,0  

A República de Cabo Verde exerce a sua sobe- 
i afia: 

i. Sobre todo o t( rritorio nacional que com-
preende: 

a) A superfície emersa que his oricamente 
lhe pertence; 

5) As águas arquipc-lágicas e o mar territo-
rial definidos na lei, assim como os les-
pcctivos leitos e subsolos; 

e) O espaço aéreo suplajacenLe aos espaços 
geográficos referidos nas alíneas ante-
riores. 

2. Sobre todos os recursos natura is, vivos e 
não vivos, que se encontrem no seu terrbório. 

Artigo 10.0  

1. A orgalh:aço económica ' social cia Repú-
blica de Cabo Verde tem como obcctivo a pro-
moção contínua do bem estar do poco, a liquida-
ção da exploração do homem pelo homem e a eli-
minação (te todas as formas de sujeição humana 
a imercsscs degradantes, em proveito de indiví-
duos, de grupos ou classes. 

e. Para a realização desse objectivo o Estado 
de Cabo Verde promove: 

(i) A cljrninaçãa das sequelas cia dominação 
e cx1joiacaO coloniais e dc todas as 
formas de comportanierilo incornpaí-
\uts (0111 (1 progresso ecoiténiico e cul-
tural 

5) O cics avolviniento e o fortaleirnenLo do 
JJOUC 1 democrático; 

e) A edificação de unia economia nacional 
independente e o progresso social e cul-
tural; 

(1) A defesa e a consolidação (la iii(lepen-
ciência e da un idade nacionais; 

A criação da base técnico-material da soc4ie-
(lade e o controle dos sectores básicos 

ccancnhia como fundamento do pro-
gresso social; 

A rcalizaçio da Reforma Agrária, tendo 
em vista o dcsenvolvimen o (Ia pro(-lu-
ção agrícola e corno condição indispcn-
nível para a construção duma sociedade 
sem exploração; 

A organização das cperativas e a pro-
(lUÇãO popular; 

5) A criação (ias estruturas necessár1ias ao 
es abelecirnento de uni sistema de pia-
ucainento econólni( O e social; 

Í) O desenvolvimento dc relações de coope-
ração com outros Estados e povos. 

Artgo 11,0  

1. Na República de Cabo Verde são reconhe-
cidas as seguintes formas de propriedade: 

a) Á propriedade do Estado, património co-
mum de todo o povo e sector domi-
nante da economia; 
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õ) A propiic dade cuaperativa que, organi-

ieida sobre a base do livre con.senti 

mc ni o, incide sobre a terra e a expio-

,-aç-o agrícola, a proclucão de bens de 

i5um'J, o artesanato e outras activi-

da(ies fixadas por lei; 

e) A propriedade privada que incide sobre 

kns (ii stin O. (lOS (e) Estado 

2. São propiiedidc do Estado e subsolo, as 

águas, as ml  t:c!a.s minerais, as pr incipa'is fontes 

de energia, os meios básicos cie produção inclus 

riaI, os meios de informação e comunicação, os 

bancos, os sege ros, as infra-estruturas e os meias 

Fundamentais de transporte. 

Artigo 12.1  

1 A economia nacional rege-se pelo princípio 

Ia direcção e plan'i[icaçao estatais. 

2. O Estado controla o comércio externo e de-

Lám o monopólio das operações sobre o ouro e 

as divisas. 

. O Estado pode autorizar o investimento de 

capital estrangeiro desde que seja útil ao clesen-

oh imento económico e social cio país. 

Artigo 13.0  

O Estado reconhece o direito à herança 

Art.o 14. 

A saúde pública tem por objectivo promover 

bem estar físd o e mental cia-; populações e a 

sua equilibrada inserção no meio sócio-ecológico 

em nue vivem. FIla deve orientar-se para a 

venção e \ bar a socmal i;'a'ão progressiva da medi - 

cine e 'os sec ores áchco-mcdi caril cri tosos. 

Artao 15.° 

1 A educação visa a formação integral cio ho-

nietu. Lia deverá manter-se estritariente ligada ao 

trabalha produti\ o, proporcionar a aq dliSicio de 

qualificações, conhecimentos e valores que permi-

tem ao cidadão inserir-se na (omun'lrlacle e con t ri-

buir para o seu i n( ess-ante progresso. 

e. O Fsteda com-mcicra a liquidação do anaif 

iSii() taicfa fundamental. 

Artigo 16.0 

1. I imu peratis o fundamental cio Estado criei 

C prorno\ er as (ondim(-õcs favoráveis à sJi\ agnar;ia 

da identidade cultural, como Suporte da consciôn-

(iI e (lignidiarie njcbjnais e factor estimulante de  

desemivolviment o harmonioso da saciedade. O Es-

tado preserva, defende e valoriza o património 

cultural do povo abo-verdieno. 

2. Serão criadas condições para que todos os 

cidadãos tenham ae.sso à cultura e sejani incen-

1 ivados a par ticipar icipar activamente na sua criação e 

difii -ão. 

Incumbe ao EsI edo encorajar e promover a 

e difusão dos desportos e  da cultura física. 

Artigo 17.1  

i. A República de Cabo Verde estabelece e 

ciesenuelve ielames com os outros países na base 

cio Direi: o Internacional, dos princípios da mdc-

pendncia nacional, da igualdade entre os Estados, 

da não-ingerência nos assuntos internos e da mcci-

i ocidadc de vantagens, da coexmsiôn( ia pacífica 

e o não-alinhamento. 

e. A República de Cabo Verde defende a 

direito dos pO\ osàato-detei-mnuaçã e à mdc-

pendncia, apoia a luta dos povos contra o colo-

nialismo, o mn1perialisIUo, o racismo e todas as 

demais ['armas (lo opressão e exploração; preco-

11 iia a solução pacífica dos conflitos internacionais 

e participa nos esforços tendentes a assegurar a 

pai e justiça nas relações entre Estados e o esta-

bele imnen to (lo uma nova ordem económica inter-

nae ional. 

. Sem prej ri íio (las conquistas alcançadas 

;rtmavs da  lu a de li beri acão nacional, a República 

de Cabo Verde participa nos esforços que realizam 

Os Es ados a{ricano, na base regional ou conti-

ieital, em ordem à concret ii - mcão do princípio 

(ia 1 I) idade Africana. 

Artigo 18-9 

ú dever fundamental cio Estado sal aguardar, 

nor todas as formas, as conqu is as (10 Povo e, em 

part ic ular, a democracia nacional revolucionária 

i nstit ri ída. A defesa ia Nação deve orgen íar se 

com bem na participação  activa e na adesão cons-

ciente (ias mn;mssas pepmil;res. 

Artigo 19.- 

1. As Forcas ,-\r medas Revolu ionáriis cio Povo 

(Ib\R P), il)5 1 ru incuto dc libertação nacional ao 

-ers ido do Poso' elo a ins ituição priiiiortiial de 

Mesa di Nação. 1 ncuni be-llres defender a i lide-

pcniciu ia a -obL rania e a integridade territorial, 

oH, boar estmei aniente com os sem-viços nacio- 

nai espc íi ir o. na garantia e mau lt neão cia 

e - mil ri r.i ilL1 ria o da ordem pública 
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2. E dever cívico e de honra dos mcrnljros 2. Os filhos são iguais perante a lei, indepen- 
das FARP participar activamente nas tarefas da (iciltemente do estado ciil dos progenitores. 
Recon struçfi() N a rio md. 

Artgo 20.° 

i . Os símbolos nacionais da República (te 
Cabo Verde s5o a Banddira, as Armas e o Hino. 

A Bandeira Nacional da República (te Cabo 
Verde é formada por três faixas rectangulares de 
côr vermelha, amarela e VCF(IC. As faixas são 
iguais em forma e superfície, ocupando a verme-
lha o lado esquerdo, em posição \Crt cal, a ama-
rela e verde em posição horizontal, lespeci iva-
mente, do lado superior e do lado inferior dreito. 
A faixa vermelha é marcada com (tuas espigas e 
folhas de milho dispostos ciri círculo e mi i(ias 1;cla 
base, onde assenta uma concha amarela, havendo 
no interior daquele uma estrela iicgra de Cinco 
pontas. 

As Armas cia República de Cabo Verde con-
sistem em duas espigas e folhas de milho dispostas 
em círculo e unidas pela base, onde assenta urna 
concha amarela, havendo no interior daquele urna 
coroa circular em que se acha inscri to to o lenia —
«U N IDA DE- URABALHO-pROc;RESSO. No 
e paço interior, delimitado pela coroa circular, 
figura urna roda dentada sobre um 1 i\ ro aberto, 
encimados pela estrela negra. 

O Hino Nacional é "Esta é a Nossa P:ítria 
Amada>). 

Artigo 21.1  

A capital da República de Cabo Verde é a 
cidade da Praia. 

TÍTULO II 

Dos direitos, liberdades,  garantias 
e deveres fundamentais dos cidadãos 

Artigo 22.' 

Todos os cidadãos são iguais perante a lei, 
gozam dos mesmos direitos e estão sujeitos aos 
mesmos deveres, sem distinção de sexo, nível 
social, intelectual ou cultural, crença religiosa ou 
convicção Filosófica. 

Artigo 23.0 

O homem e a mulher são iguais perante a lei 
em todos os planos da vida política, económica, 
social e cultural. 

AJ'tigo 24.0 

o. O Estado reconhece a constituição da família 
e assegura a sua protecção. 

Art10 25.' 

i. 'Lodo o o(la(lão nacional que resida ou se 
encontre no esirangeiro goza dos mesmos direitos 
e CSLí sujeito aos mesmos deveres que os demais 
idadãos, sal \ o 110 que seja incompatível com 

.1 iii sência (10 país. 

2. Os cidadaos cabo-verdianos rcsideri!es no 
cstlangeir() gozaln do cuidado e (la protecção do 
LsLu lo. 

Artigo 26.1 

i . Os esi uangc>iros, na base da reciprocidades 
e os apári(l;is, que residam ou se encontrem em 
Cabo Veicle, goiano dos mesmos direitos e estão 
u jeitos tos mesmos (teveres que o cidadão cabo-

-\e1'(lia110 excepto 110 que se refere aos direitos 
políticos, ao exercício (ias funções públicas e aos 
demais (lilCitOs e deveres expressamente reser-
\.ldOs por ki ao didadíio nacional. 

. O exercício de funções pé hlicas só poderá 
ser pciin ii ido aos estrangeiros desde que tenham 
caníeter poe(IOm i naiitemente técnico, salvo acordo 
OU (Ou \C11c() internacional. 

Artgo 27.° 

Os direitos, liberdades, gaiatitias e deveres coto-
sagi'aclos nesta Constituição não excluem quais-

Outros que sejam previstos nas (lemiis leis 
da República. 

A11tgo 28.' 

O CXet(íci() cios (iireit'os, liberdades e garantias 
fundamentais só poderá ser suspenso ou limitado 
em caso de estado de sítio ou de estado de emer-
gência declarados nos termos da lei. 

Aptígo 29.' 
Todo o cidadão tem o direito (te recorrer aos 

Órgãos jurisdicionais contra os actos que violem 
os seus direitos reconhecidos pela Constituição e 
Pela lei, não podendo a Justiça ser denegada por 
insuf iciência  de meios económicos. 

Artigo 30.0  

Nenhum dos direitos e liberdades garantidos 
aos cidadãos pode ser exercido contra a indepen-
dência da Nação a integridade do terr4itório. a 
unidade nacional, as instituições da República e 
as princípios e objectivos consagrados na presente 
Constituição. 

.AJti1go 31.' 
o. Todo o cidadão tem direito à \ida e à iite-

gridade física e moral. 
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Artigo 340 

(0i ilekot da 11)ICI)('IliC'3íI.1. ()12)'1),ii,( e 

i!'(Cl2 ('113,013 tc!11toiiol (LI i\ia ão. 

3. 10)11) 0 (julhO [CI)) O V1 11 - 

tios (como-, dui lo. 

3. . 10 à Phuir1,1 1' k I, 11IM,  J)Ul11Vo1 com :is 

sul o COSO 1(1011 graves. 

Artigo 350 

O tI :ihuiiluo O 11111 (1113 11(1 C  

iodo o (i(10100. 

2. O I'si 0(10 31011 gl'aduhll li] CIIi i coildiçõ('s pai'a 

pleno ('iflJ)i COO (105 11(11011305 ciii iddc  

buiiii 01'. 

3. O 135(11,10 i'CCOIII1CCC 'g0i'1lfliC 1) (011(1 O 

cidadão o dncito de eScolllcr a sua p'o[issão ou 

género (13 trabalho de acordo COlO as llcCessi(iadCS 

O impel'ai iVOS fundamcntais cia Rcconstrucão 

Nacional. 

'1. O princípio de rcmuncl'acã,) de acordo com 

a quantidade e qualidade do trabalho deve ser 
aplicado cm conformidade com as pcssibiFiclades 

da economia nacional. 

Artigo 36.1  

Az1iicic que trabalha tem direito à protcc-

('a, .seguranca e higiene no trabalho. 

O trabalhador sé poderá ser despedido UOS 

asos e nos termos previstos na lei. 

O 1'l',t.olo C1 1:'M1 sy'ii3i:.ilun: 00' um si cola 

ilc 011)1011 (1 110 iI'al1lthlo10l :-COUI'3I1(',t <orial 

00 51100 1111 (E) 1)1C1 'mi (((1,1011) 1113 ()COI'rll 1n a- 

1 •( ,1 1:11), Ilio. 

ArUgo 37,0 

O 1 'o 1010 1'. ' 'nIIiCCC 0 (li ('iO) do ci(1:1)lão à 

IS oi,'1i 111(1.  (10 (1(1111 O 310), (1,) 3011351)' ,nrlêuo iii 

3 (1(11 (,)1Ll Os 1)1310) (11° (01110111 (('111) 111.1'1-1. 1113, 

3(o 11)11,0:3', ' (.111 ('\pr..'oanlciiio ""C-, mi 

III 1';') 3113111 (11) O( ('551) ci'ii mial. 

A'Lfgo 38.° 

p Otc(( 1() (10 

Art'g'o 315.0  

10 1), 11 110 11111(13 s' : t1 i,lml: (CIO 

1 à o .d 50) .113 13 e do Es; alt) 

A"9go 40° 

" i 10 313»» 1-"1;;1 1'  

(lo 

2. () 1.101) :oni 13,' 9i',((ll!OIIlICiSc :1 3(01111 

P0 '11)i!l(1:012 d'a) 113) dc 1 o 'OS 

Arigo 41.0  

'1 3o 011 0115' 01)11':)) 31' O 1 ()fl'1('O,U0  cio 1)1' )'9's'O 

(j) dii 

Art:'go 42.1  

(1 direito s' o (1 s'°r 

(151),)' ti( ipil 11:1 ido polít irui, econé!OIC:l 0 3(11- 

11131 do pa3', 110') [21005 (la lei. 

1 (1(10 (5  ( i17113o pode 31s1'coiii ai su'c Lã' S. 

1C( IOI,11(,:03,, p00111 aos (;rg':lo'. (13 

11)1111, 'U ij1' umlit0l'Rili(icS nos 1' 11105 

5' pela h11'o (lo',ol'Inhllodos na lei. 

Artgo 43,0 

\ li 1)3111,1113 cio oxpi 0511(1 (1)) I'1 !1°0n 11(3 dc 

1311111110, (12 asood!a('ao. (te lllalli[( siacã'o, 11110'! 

((11110 11 li hci'dadc (13 tcr iol i9'iã(), São garon tias 

1(115 coidcocs p1'5'osbas na lei. 

Artigo 44.1  

1)111 ((111 [0111) idade cOITI o dcscnvol vin'ien' a cio 

paÍs, o Estado criará p1'og1-cssivall'!e1'1tc as cordi-

cães necessárias à realização integral dos (11rc1 1t0s 

de natureza cc 'anémica e social rc conheci dos nos e 

Título. 
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11 1 11.0 iii Artgo 51.1  

Dos órgãos do poder do Estado . put:ulo pOOC 'Cr 111(01110112d0, 

(CgU!00, dci ido. pia o, igado Oti (011(ICfla(l'a 

ArtIgo 45.0  ei o e opi fl iâ•c uc cmi i nu O\CF. íciO 

1) (1111110' CII O 
510) i o iu,' (l) Lt.oio a .\aoendl. ia 

\d(lO1iI1l PopuLu , ) l'i(-u(ic'otc (11 1. 1)61) 1 4 
1) (oorj;c'. os !l)iIlIlti5 1' 05 oillOs (lo 

fta1. 

CAPÍTULO 1 

,oic'a ',CO111 11.11  

ArLgo 46.° 

e11. .iCi('0i Popilo-  6 o 

501)11 ao (lO F°° a (5) 2.11100. FIO (WI h[( SOhIC lis 

(11111, 111 1tl,i, lIa j))llll(L iC11.1 e 
(li 11 (li) C: te 15) e (lgàoáa e (01)11 lia a api 1- 

(lIr0(.) (II Polo -aldlul. caoiiáoi sca ai, ( o!LU- 
:11 ode deis-a e 0 duialsi,  dsíin ida jodo i'.'dld\'. 

Art(go 47•0 

O. ( ia ei,1Ca N10001 

()e5;J1r (lO- i5 I)l-0' pi (i(1)0111d05. 

a. 1), (a1110k e a .' 11!1.- ia Nacioni 

a ser ÁO v: y=& 1«MwU1 todo o Pos) O 110 
otc dl (Íi(11115 (l°!loroI por (I11"" 

III 1(1,11)1 

Ad;go 48.° 

c1o. Io-•. 'ao vicimh pies Círculo CírculcM cIa 
.0 '15) iiOC, til C1O)1, iglilil, (ii1(CO 

cl 0 es- to-H o i'ladãs iisici(I- 

(le il oao, 1'C,il\li(i:15 10 111t1p.l( i-
o' LO aI: ri0: a 

111 :eu CHWS dopt -etOs :s 116(15 
a, (11,1 0( -, C 1 111105. 

() si -.tani:t elcitor:il, a; Colvelições dc eici-
biiisiadc, si (li\ isão (10 teirildij) ('10 C[iCUlO dai-
0100 bui (00010 'O iiúoeeio (lo (laputado; são 

11xO1[o.s nos (cimo; lIa lei C1CIIOI111. 

Artigo 49° 

Cada h gniatura tclTi a duração cio (iflcO anos 
O I1 i dia-se (0111 a pi0ClaÇão (Il)s resultados dei- 
1 010 is. 

Artgo 50.° 

O deputado tem direito de fazer interpelações 
aos membros cio Governo, oralmente ou por 
escri o, devendo ser-lhe dada resposta na mesma 
sessão legislativa ou no prazo máximo de quinze 
dias, por escrito, caso haja necessidade de ines-
tigações. 

2. 5,11\(; (111 (lISO d 1ll11a1l1c dcljo a C1UC 

a pc-i a a 1~ igual ou mpcAoy .1 (1015 01105 
(1'' pi oao 00 do prév io asseitinici nu da Asscm-

1)10111 i\;1 oioi1 Popular os cleputaulos Hão podem 
a )ci2gui 1 u Por (l11050 (11 mina1 Ou 

(1111 lIiiO1I , (iii 01/O OU 101,1 (Ide. 

Artigo 52. 0  

OA (tirei os e regalias, bem COlhO os podeies 

det aio, so deputados são regulados P°' 

a. O t o 1 o 10 '10e lalte gravemente aos seus 

pela Asscnibleia Na- 
Ia Pepsi III 

ArtIgo 530 

\ ', yiiblc'ia Nacional Popular cicgers'o na 
1 o 111 .-so da cada legislatura, o seu Prei- 

(11 lils' O (1, 0(10215 membros da j\Icsa. 

2. \. II'; a e colilposta pelo Pies isiciitc, uni 

\ (1 -16 5ijellld, uni 2.' \ ice-Prcsidcirtc, um 
(ardi io, e um -<, .'>  Secretário, cleits por 

0)60 a lagialsetlira. Às tiribti içoes e coinpet6ncia 
da \ft;:s e (lo Piesidente 500 is-guiadas pelo Regi- 
iii. 10 (.1 \oseiiblcia. 

ArtIgo 540 

A, MIKIW oc 01 esidente da Asseio lilrisi Na- 
510011 Oa:llI1 000 iil(oflilai Í\eis COlO a 

11 II l;i(; 00 C;t)vdino. 

ArOgo 550 

; ;1tS5(l)il)l(O1 Naional Popular Ceia comissões 

1 Ii)lli)di1tC5 c51)cciali!a1as em razão da matéria, 
e c011s1i1 (iii comissões e ClILUIliS para se 
OCO paIciu (10 OSSITICtOS dei CrtIlinados. 

Artgo 56,0  

À Àsscisihlcia Nacional Popular reúuc-so 
cm duae; sessões ordinárias por ano, sendo uma 
delas c'aisagiada nomeadamente à apreciação do 
ielatório de actividades do Governo e à discussão 
e votação (10 Orçamento Geral do Estado para 
o ano linanceiro seguinte. 

2. A Assembleia Nacional Popular poderá 
reunir-se extraordinariamente nos casos previstos 
no seu Regimento. 
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Artigo 57.1  

kOs membros (lo Governo. q ue (hão se a in 
deputados. jxxlem tomar assento e usar da pala ra 
nas reuniões plenárias da Assembleia, nos t(1nOS 
do Regimento 

Artigo 58.° 

Conipee à Assclnl)leia Nacional Po1)u ;n 

a) Proceder à revisão (OflSti 1 U(-1Ofll. 1105 

termos dos art4igos 90°, 91.0,  e 

1)) Fazer leis e votar moções e esoluçõcs; 

e) Decidir cia constitucionalidade das leis e 
demais diplomas legislativos; 

Decidir da realização de referei 1do 
lares; 

Conferir ao Governo autori/.aCe5 legis-
lativas; 

Conceder amnistas: 

Aprovar a lei do Orçamento Geia]  (lo 
Estado; 

Ii) Ratificar os t ratad >s (1UC tenham por 
objecto rn. éria de lei pi cvista na 
artigo g.°, os tratados cue envolvam a 
participação de Cabo VCr(lc em um ga-
nizações internacionais, os ti atados de 
amizade, de paz, de defesa e de rectifi-
cação de fronteiras e ainda quaisquer 
outros que o Govmno entenda subme-
ter-lhe; 

Í) Aprovar ( Plano Nacional (tc Desejivol-
viniento e a respectiva lei; 

j) Apreciar, modificar ou anular os cliploiiias 
legislativos ou quaisquer medidas de, 
carácter normativo adoptadas pclos 
órgãos do Estado que contrariem a 
presente Constituição; 

k) RatiDicar os decretos-leis expedidos pelo 
Governo no uso da competência legis-
lativa delegada; 

1) Vigiar o cumprimento da Constituição 
das leis; 

rn) Pronunciar-se sobre o estado de silo ou 
de emergência declarado nos termios da 
lei; 

n) " tornar as contas do Estado relativas a 
cada ano económico; 

o Elaborar e aprovar o seu Regimento; 

Apreciar e aprovar o Programa do Go-
verno; 

Exercer as demais atribuições que lhe 
sejam cometidas pela Constituição e 
pela lei. 

Artigo 59. 

(onh1)c1c exclusivamente à Assembleia Nacio-
nal Popular legislar sobre as seguintes matérias; 

i i Nacional idade ca bo-vcrdiana; 

1) Organização geral da Administração, alvo 
O (lispost() na alínea e) do artigo 7.' 

Organização das autarquias locais; 

(1) Estatuto dos funcionários e respoimsab iii- 
dade civil da Aclmnin'istração; 

e Reforma agrária: 

j) Planeamento; 

g) Organização da defesa nacional; 

li) 1m1)ostos e sistema fiscal; 

Expropriacã() e requisição por Ut ili(ia(le 
pública: 

j) Sistema monetário; 

/:) Organização da justtmiça; 

1) Definição (los crimes, penas e medidas de 
segurança e processo criminal; 

1//) Estado do sítio e estado (te emergência: 

/!) Estado e capacidade das pessoas, direitos 
(te lainília e direitos de sucessoes; 

o) Nacionalização dos mnei0s (te prodi ição. 

Artigo 60.° 

i. A inicial iva legislativa compete aos dc1 ii-
tados C ao Governo. 

2. As decisões da Assembleia Nacional Popu-
lar assumem a forma de leis, resoluções e moções. 

Arto 61.° 

i. A Assembleia Nacional Popular pode auto-
rizar o Governo a legislar, por decreto-lei, sobre 
as matéiias previstas no artigo 9.°. A autorização 
legislativa deve estabelecer o seu objecto, a sua 
extensão e duração. 

O termo da legislatura e a mudança de 
Governo acarretam a caducidade das autorizações 
legislativas concedidas. 

A,xlt5go 62.0  

Os decre;os-leis publicados pelo Governo, até 
um niês antes de cada sessão legislativa, no uso 
(Ia competência legislativa delegada, são oonside-
rados ratiFicados se, nas primeiras cinco sessões 
plenárias da Assembleia Nacional Popular poste-
riores à sua publicação, qualquer deputado não 
requerer que sejam submetidos à ratificação. 
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CAPÍTULO II 

Do Presidente da República 

Artigo 63.1  

O Presidente cia República é o Chufe do 
Estado e o Comandante Suprcmo ctas Forças 
A madas Revolucionárias cio Povo. Ele represci ta 
a República de Cabo Verde. 

Arttgo 64.0  

O Presidente da República é eleito pela 
Assemb1cia Nacional Popular ele entre os seus 
membros e responde perante ela. 

2. Só pode ser eleito Presidente da República 
deputado de nacionalidade cabo-verdiana de 

origem, maior de 35  anos. 

Artigo 65.0  

As funções de Presidente da República são 
incompatíveis com o exercício do mandato ele 
deputado. 

Enquanto estiver desempenhando as res-
pectivas funções, o Presidente da República será 
substituído no exercício cio mandato ele deputado 
por um dos suplentes do círculo eleitoral por que 
haja sido eleito. 

ArOgo 66.° 

i. O mandato cio Presidente cia República 
expira ao iniciar-se uma nova legislatura, man-
tendo-se, entretanto, cm funções até à investidura 
(10 seu sucessor. 

2. Em caso de vacatura por renúncia, demis-
são, impedimento definitivo ou morte. a eleição 
cio novo Presiden e da República terá lugar nos 
sessenta dias subsequentes. 

Artigo 67.1  

No acto de posse perante a Assembleia Nacio-
nal Popular, o Presidente da República pres.a o 
seguinte juramento: «Juro, por minha honra, 
defender a Independência Nacional, dedicar a 
minha inteligência, as minhas energias ao serviço 
cio Povo ele Cabo Ver(1e, cumprindo os deveres 
tia alta [unção de Presidente cia República com 
fidelidade total aos objectivos do PAICV, à Cons-
tiuição e às leis da República». 

ArtLgo 68.0  

Compete ao Presidente da República: 

a) Defender a Constituição da República; 

/) Convocar cxtraordaariainentc a Asscm-
hiea Nacional Popular, sempre cue 
rd/ÕCS inlperiosas de interesse público 

justifiquem; 
e) Dirigir mensagens à Assembleia Nacional 

Popular; 
4) Propôr à Assembleia Nacional Popular 

a 1 signaçJo e exoneração do Primeiro 
Miti;tro; 

() Empossar o Primeiro T\linistro; 
[) Nomear e exonerar os restantes membros 

do Governo, sob proposta do Primeiro 
Ministro, e dar-lhes posse; 

g Criar e extinguir Ministérios e Secretarias 
d: Estado, Sol) C00t (i ) Primeiro 

i inistro: 
li) Preddir ao Conselho de Ministt os sempre 

entenda; 
1) Nomear e exonerar os juízes do Supremo 

Tribunal ele Justiça; 
j) Ncnv ar e exonerar os Enibaixadores; 

li) Acreditar os Embaixadores estrangeiros; 
/1 Promulgar as leis, os decretos-idis e os 

decretos; 
at) Indultar e comutar penas; 
o) Marcar o dia das eleições pata a Assem-

bleia Nacional Popular: 
e) Declarar o estado de sítio e de emergência; 
P) Conceder as condecorações do Estado; 
(1) Exercer as demais funções que lhe foi em 

atribuídas por lei. 

Artigo 69.0  

No exercício das suas atribuições o Presidente 
(la República profere Decretos Presidenciais. 

Artigo 70.0  

Nos casos de impedimento temporário ou 
ausência para o estrangeiro, bem como durante 
vacaura cio cargo, e até à entrada em funções 
tio seu sucessor. o Presidente ela Rep. hl vi seri 
'itbstituído in erinarnente pelo Presidente da 
Assembleia Nacional Popular. 

Enivanto exercer inteiinamente as funções 
de Presiden e da República, o Presidente ela 
Assembleia Nacional Popular será substituído 
nc-sta função pelo • Vice-Presidente. 

O Presidente dia República interino não 
pode em caso algum, exercer as competências 
previstas nas alíneas (1), k), ia ) e n) cio artigo 68.°. 

j. A competência prev'ista na alínea h) do 
artigo 68.° só poderá ser exercida pelo Presidente 
,Ia República interino para dar cumprimento ao 
dispos O no fl.°  2 do artigo 66.0 . 
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CAPÍTULO III 

Do Governo 

Artigo 71.° 

O Governo é o órgão executivo e adminis 

trativo supremo da República de Cabo Verde 

O Goverro determina e conduz a políii.a 

(ia Nação de harmonia com as linhas gerais esta-

belecidas pela Assembleia Nacional Popular. 

Artigo 72.1  

O Governo é constituído 1)d0 Priineiio 

Ministro, pelos Ministros e pelos Secretários de 

Est acTo. 

O Prijiiciro Ministro é o Chefe cio Governo, 

competindo-lhe dii4igir e coordenar a acção deste 

e assegurar a execução das leis. 

Artgo 73.• 

1 . O Primeiro Ministro é (iesinadi') pela 

:\.sCihl eia Nacional Popular dc entre os seus 

inenibros, sob propos :i cio Presidente (Ia Repu-

blica. 

e. Os \ li n istros e Secretários de Estado são 

nomeados pelo Presidente da República SOl) pro 

posta (lo Piimeiro Minisi 10. 

Artigo 740 

() (al12,0 (IC Primeiro \l i1i5t1ï) é i iROifll)0 

tível com o exercício do mandato do deputado. 

1)urai e o tempo) cru que estiver desempe 

nhando o t- specti\o cargo, o Primcii o Ii n tst 10 

será substituído no exercício cio mandato de 

ciepiit ado p01 um dos suplentes do círculo el ei-
toral por que haja sido eleito. 

Artigo 75. 

i. No cxci ídio das suas funçúes. ( olllpete ao 

Governo: 

(i) Interpretar e aplicar, de maneira cria(lora, 

as linhas de acção governati va estabele-
cidas pela Assembleia Nacional Popular: 

/.') Dirigir a administração do Estado, coor-
denando e controlando a actividade dos 
Ministéi41os e demais orgafliSmOs c(1n-

trais da Administração; 

e) Organizar e dirigir a execução das activi-
dades políticas, económicas, culturais, 
cienLífica.s, socia'is, de defesa e segu-
rança no seu programa; 

d) Preparar o Plano de Desenvolvimento 
Nacional e o Orçamento Geral cio Es-
tado, e assegurar a sua execução; 

e) 1 ,cislar, por (lecrct) lei, sobre a matéi ia 
icpCi tini e à sua po)pria or;tnizac íO 

e funcioincnto: 

J) l:i/ct (irei tos-leis CIII matéria 1 eservadi à 
;\ssem hir ia N;R iona 1 Popular, medtante 
ítli Oii /acao desta 

(f) Nego iar e o)lldlllir lO)1dOs e (OIi\ (-, lleiCs 

i iii ('li rir 10h ais: 

li) Nomear aos cargos ci is e 111 ilitares; 

\pioar projctos de lei ctue  devam ser 

sui)alctl(Ilas .1 \55C11U la Nacional Po-
ptii ar; 

/) () mais 111e lhe for cont1icIo p01 Idi 

2 .Aeoinpe ênc1ia ai li buí(la nas alíneas (i) 1)), 

e ) é c-xcr ida pelo Governo, retinido 
c'ni (oI1sc11i':) de \l iii isi ros. 

Artgo 76° 

1 . () Conselho (te \1 ifliStFOs e coiistiti.iido pelo 
P1 1111(, \ltt,istio e peios 'l11111Str()S. 

e. Podem ser ri iodos Conselhos de Ministros 
epedial iodos. ciii i aião (LI míitérit. 

Os r'c i cLíl ios de Estado podem sei (011\ 0- 

rados ii icipar no Conselho dc Ministros. 

Artgo 77.' 

O ( ovcii 10. 1c1111 ido eni Conselho de INIiii is- 
los, cxci cc a ta rompei éllcia CXe lID\a por 

1fl'iO (te i)e retas e Ordens. 

ArtIgo 78.° 

() (m\ eruo é pol ii ic :iinen : e re5poflsií ei peno te 

a ;\sseoihlc ia Na ioital Popular e perante o Pcc. 
iIeii1c da 1,1cpitl)lic1. 

Artigo 790 

Os membros (10 Governo estão vi ii ulaclos ao 
programa e às (leliheraçõcs tomadas ciri Conselho 

(te Ministros. 

ArtIgo 6(1 0  

Os membros (lo (10\ ( i-no ao responsáveis civil 
e crimi nalinci ii e pelos actos que legalizarem e 
plai icareil). 

CAPITULO IV 

Artigo 81.1  

À Justica serve a realização dos objeci tVOS 

1 uiidamentais da Constituição. 

A Justiça é administrada com base ( m 

ampla participação popular. 

. 
A administração cia Justiça incumbe exclu. 

sivament e aos tribunais instituídos por lei. 
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Artigo 82.0  

O UpiIll0 1rhuna1 de JllsLiC:I é a instàicia 
judicial su preina da República. Os sc us Juízcs 

são nomeados })OF (!c(Tcta prCsi(lCnCial. 

Artigo 83. 

1 proibida a existência de iirhitn:i.s cxcluisi- 

\allleflte tlestiiiiido :ia julganieiito de ((rt:Is Cate- 

oii:is de CFiITICS. 

2. Iaptii;im-sc do (1 í1sp0t0 110 111 tillei- O 

n ter 101: 

Os tiibunaiç iniiitaies. a que (onipete O 
ulgaitictiti d:scr imcs csseiicialmeiite 

nu li arCs (ICli Ii idas POF ici C de ()tt ros 
(rim (1010505 (itie. p' mota \O iel 
vau te. llics s(iJ:1111 legalimueni e tu 

111(10 Ciii iazao da mn;ttéiia 

/)) Os tmi bt111a1s 1(111:1,ileiros. 

Artigo 84.1  

Foi Ici po1lelao sei criadas órgãos (e 
(lição pala o (onliecirnentO de 1 itígioS 110 :mbito 
(10 arrelldaimuento rural e urbano e das relaaõcs 
(lo tiabalilo, 1)0111 (01110 (Lis ( lcs:os rclativa aos 
IiiCI 1ceS. 

Art.go 85° 

O jtiit exerce a 511:1 [noção (0111 total L 
lidade aos princípios 1111(l:tlflCi1taI5 e aos oliec- 

1 ivo da presente (mistituição. 

No exercício (Ias suas funções o ti1/, é 
independente (' só (leve obediência à lei e à sua 
consciência. 

. O lii /  é irresponsável pelos seus jlligilimicli-
los e 0Cci' (es. Só nos Casos especialmente pie-
Vistos na lci pode ser 41 jeito, CIII razão (1.,) CYC-
cicio da suas funções, a responsabi linid (1\ 11, 
(1ilnin:11 OU d scipliuiai-. 

Artigo 86.° 

À lei regula a organização, competência C 
himicionamento dos órgãos de :i(In4inistraãO c1i 
Justiça. 

Artgo 87.° 

O Miii is éi-10 Público é o órgão do Estado 
encarregado de, junto dos tribunais, fiscalizar a 
legaPidade, representar o interesse público e social 
e é o titular da acção penal. 

O Ministério Público organiza-se como uma 
estrutura hierarquizada sob a direcção do Pro-
curador-Geral cia República. 

A lei regula a organização, competência e 
funcionamento do Ministério PúbPico. 

CAPÍTULO V 

1)o poder local 

Artigo 88.° 

i . Os ómgãos do poder local fazem parte do 
PO(lcl estatal unitário. Eles baseiam-se na parti- 

1 paçátu J)opuilal, apoiam-se na iniciativa e capa- 
idade ( riadora (Lis cornun idades locais e actuam 

(iii es iei a coordenação com as organizações de 
massa e 0111 ias organizações sociais. 

O poder local organiza-se essencialmente 
atua (5 (laS autarquias locais. 

i regula a organização, as atribuições e 
as cnupclolici;is do poder local. 

l'ílIl O J\J 

Garantias e revisão da Constituição 

CAPITULO 1 

t) íid .açi da eW1StitU(ioflalidadc das leis 

Artgo 89. 

1 i'\o fciios submnei idosa j ulganento não 
poi em o ii biuiiais a plicar normas que infrin- 
1a111 o(1151X)St() na Constituicão ou os princípios 
ii ela (011 s:Igra(ios. 

a. A questão da iiioanstittcionalidadc pode 
levantada oPiciosainente pelo tribunal, pelo 

Mis (rio Público (>11 por qualquer das partes. 

:\dm ii ida :i (1lleStãO (ia inconstitucionali-
dadc, o incidente sobe cm separado à Assembleia 
Nacional Popular, que decidirá. 

As decisões tomadas em matéria de imacoris-
lii ucioiaijdade pela Assembleia Nacional Popu-
lar 1 eião lorca obrigatória geral e se- -to pu bi i 
,idas no Bi;lctnn Ojicial. 

CAPÍTULo II 

Da revisiu constitucional 

Artigo 90.0 

1 . Apresente Constituição pode ser revista, a 
todo o momento, pela \sscmbleia Nacional 

lar. 

2. A iniciativa (la revisão constitucional com-
pce aos deputados e ao Governo. 

A.rt'go 91.° 

1. A proposta de revisão indicará os artigos 
que de-verão ser revistos e o sentido das modi-
ficações a introduzir. 
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2. A proposta de lei de revisão deverá ser subs- Decreto n.° 65/81 

crita por, pelo menos, um terço dos deputados de 2'i de Junho 
cm efectividade de funções ou pelo Governo. 

No uso da faculdade conferiria pelo artigo 77.0 da onS- 
ArtJgo 92 0 tituição, o Governo decreta o Seguinte: 

As propostas de revisão terão de ser aprovadas 
por maioiia de dois terços dos,  deputados que 
constituem a Assembleia. 

Disposições finais e transitória 

Artigo 93.0 

A legislação ciri vigor na data tia independên-
cia nacional. mantém transitoriamente a sua 

vigência em tudo o que não lôr contrário à pre-
sente Constituição, às restantes leis da República 
e aos pAncípios do PAICV. 

Artigo 94° 

O Presidente da República em funções na data 
cia entrada em vigor desta Constituição manter-
-se-à em exercício até à investidura do seu sucessor. 

Artigo 95.1  

O Governo cm funções na data da entrada em 
vigor da presente Constituição, manter-se-à em 
exercício até à posse do novo Governo. 

Artigo 96.1  

A presente Constituição entra em vigor na 

data da piimdiia sessão de Segunda Legislatura. 

Aprovada cm 5  de Setembro de igSo. 

O Presidente da Assembleia Nacional Popu-
lar, 4bílo Duaïíc. 

Promulgado cm 7  de Outubro de 1980. 

P ti. bl iqu e-se. 

O Presidente da República, ARISTIDES 
MARIA PEREIRA. 

------0§0 -- 

CONSELHO DE MINISTROS 

Decreto n.° 61/81 

de 27 de Junho 

No USO da faculdade conferida pelo artigo 77.°  da Cons-

tituição, o Governo decreta o Seguinte: 

Artigo único — É dada pr finda a  Comissão de  Ser-

viço do Camarada Tito Ranias do cargo de Director-Ge-

1 aI da Emprea Estatal de ConsLrução - EMEC, a par-

tir da data em que tomou 11 sSe do cargo de Ministro da 

1-1 abO ação e Obras Públicas. 

Pcd ïo 

Promulgado cio io de Junho de igSi. 

i-  ubhque-Se. 

O Presidente da Rcpúblicd, ARISTIDES MARIA 
PEREIRA. 

Aicgo 1.0  É designado o Engenheiro Júlio Vasco de 
Sorna Lobo paia, oro regime de substituição desempenhar 
5) cargo de, Director-Geral da Empresa Estatal de Cons- 
irLição EMEC, até à nomeação do novo titular. 

Art. 2.°  Este decreto entra imediatamente em vigor. 

Pedro Pires -- Tilo Ramos. 

Proinulgado cm io de Junho de 1 98 1.  

Publique-Se. 

O Presidente da República, ARISTIDES MARIA 
PE ftF IRA. 

oo 

GABINETE DO PRIMEIRO \HN18E RO 

Portaria n.° 52/81 

tIa 27 de Junho 

Tei nanclo-se necessário proceder à distu bu'ção de algu-
mas verbas atribuídas no Orçamento Geral do Esra:Io para 
n)S1 à Diiecço-Geral de Inform(,ão. 

Sol) Proposta da Direcção-Geral de Tufo: mação e ouvida 
a Secretaria de Estado das Finanças; 

Manda o Governo da República de Cabo Verde pelo 
Prinieiro-Minis,, o seguinte: 

Artigo i." São atribu ídas  como Se indica, as seguintes 
dotações da Direcção-Geral de Informação, inscritas no 
OrcainCuto Geral do Estado para o correne alio: 

(-ap luto 4 1. artigo 43.° Desloca- 
cãeS: 

l)irccção-Gerai Rádio 

da lrlf000]açSo \'o' 

de S. Vçcnte 

Dotação 300 000$00 
10% cativos ... 30000$00 

270 000d00 210 00000 60 000$00 

Capítulo 40,  artgo 45•0  n.° 1 - Ma- 
ter ai de educação, cultura e re- 
ccc o: 

Dotação 30 000$00 
10% cativos ... 3000$00 

27 000$00 17 000$00 10 000$00 

Capítulo 4.. artigo 45.1  n.9  4 
Equipamentos de Secretaria: 

Dotação 30 000$00 
10% cativos ... 3 000$00 

27 000$00 17 0001100 10 000.00 
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Capítulo 4°, artigo 46.0  n.° 1 - Na- Secrctaria-Geral do Governo 
térias primas subsidiárias: 

Dotação 395 000$00 RECTIFICAÇÃO 

10% cativos ... 39500$00 Por ter saído inexacto no Boletim Oficial n. 24. de 13 

de jnn io de iSj, rectifica-se o seguinte: 
355 500500 335 500$00 20 000$00 

Cpítulo 4 1, artigo 46.° n.° 2 - Com-
bustíveis e lubrificantes: 

Dotação 70000$00 

10% cativos ... 7 000$00 

63000$00 58  000$00 5 000°0 

Capítulo 40,  artigo 46.0 fl.Q  3 Con- 
sumos de secretaria: 

Dotação 60000$00 

10% cativos ... 6000$00 

54 000$00 39 0000 5 000$00 

Capítulo 4.1  artigo 47°— Conserva- 
ção e aproveitament de bens 

Dotação 90 000$00 
10% cativos ... 9000$00 

81 000$00 61  000$00 20 000$00 

Capí'ulo 4,0, artigo 48 n.° 1 —En- 
cargos próprios das instalações: 

Dotação 126 000$00 

10% cativos ... 12600$00 

113 400$00 63400$00 50 000$00 

Art. 2.°  A Repartição de Finanças do concelho de S. 

Vicente fica autorizada a proceder à liquidação provisóra 

e pagamento das de pesas que forem eiec,uad.as  cm conta 

[!as vcliOiS distribuídas, mediante apresentação dos com-

1sctcflte5 juSLificativos. 

Gabne do Primei:0 rvíinstro, iS de Junho do 1()81. 

O P :niclro-M iniStro, Pedro Pires. 

LOUVOR 

O Camarada Arcádio Monteiro cvidcnc ou, ao longo de 

mas de cinco  anos em que exciccu as funções de Dele-

gado de.  Governo HOS concelhos da Boavsta e do Terra-

tal, ap:ec ávei qualidades de trabalho, ccuil(bl'0, ZC10 

c notável espírito de bem Servir, o que muito  conttibuiu 

para o cumprimento da missão que lhe foi confiada pelo 
Governo. 

Tendo terminado a sua com>são de serviço no dcscm-

penlio daquelas funções, é justo exp'cs ai-lhe púhliCo 

nentc o  1flu,preço pulo trabalho realizado. 

Ncsic5  termos, 

É louvado o Camarada Arcádio MontCi:o porque, «o 

exercício das funõcs de Delegado do Governo 110 c011 

ccliios da lloa Vista e do Tai raial, revelou apreciáveis 

qualdades de trabalho, competência, equilíbrio, zelo e 

espírito de bem servir, O que muito contribuiu para o 
carnprimel1/O da missão que lhe foi confada pelo Governo. 

Public1ue-se. 

G:ilYoete do Primeiro-Ministro, iS de Junho de 1981 

-0 Primeiro-Minstro, Pedro Pires.  

No niodelo a que se refere o  artigo 1 °  da Po>-
tarja 0.0 15/81 (cartão de Identidade dos Magis-

rades Judiciais e cio Ministério Público—verso) 
onde se lê: 

«Nos termos do Decreto-Lei n.° 46/78, de 30 CIC 
Março. . e, deve-se ler: 

((NOS termos do Decreto-Lei ir° 46/81, de 30  de 
Maio,...,, 

—No modelo a que se refere o artigo i.°  da Por-

ria n.° 47/81 (cartão de Iden;idade dos Juize( de 

Zona-verso)., onde se lê: 

((Nos termos cio Decreto-Lei n.° 46/8i, de 30 de 

Maio, e deve-se ler: 

((Nos termos do Decreto-Lei 0 °  i6 / 7q, de dc 

Março.. 

Secretaria-Geral do Governo, 17 de Junh) de iq8i. - 

O Secretário-Geral, João de Deus IlIQ.ri171010. 

MINISTÉRIO PA ECONOMIA 

E DAS FINANÇAS 

Despacho 

fendo a Secretaria-Geral do Ministério dos Transportes 

e Comunicações proposflo a constituição de um hindo 

permanente para ocorrer ao pagamento de despésas ur-

gentes e diáriaa que nãO Se compadecem com as formali 

dedcs legais de requisição prévia, 

Dete til iluo: 

É concedido à Secretaria-Geral do Ministério dos 

Transportes e Comunicações um fundo permanente de 

10000$ destina a ocorrer ao pagamento de despesas 

urgentes que não se compadecem com as formalidades le-

gais de requIsição prévia; 

Para administrar o fundo de que trata o número an-

terior é constituída a seguinte comissão: 

Chefe de departamento—Gregório Andrade Alves; 

Primeiro oficial -- Maria da Glória Costa S. Évora; 
Terceiro oficial - Imelda Borges Tavares. 

'. A reconstituição d0 fundo far-se-á à medida que 

iorcm Sendo apresentados os justificativos de  despesas à 
Dilecção-Geral de Finanças, que verificará se foram 

cum.j)rldlasas formalidades legais, devendo a respectiva 

reposição operar-se até 31 de Dezembro d0  corrente ano. 

Minis..ério da Economia e das Finanças, 27 de Junho de 
1981. ----O Ministro, Osvaldo Lopes da Silva. 

Despacho 

lendo a  Secretaria de Estado da Goopéração ë Pla-

neamento proposto a constituição de um fundo perma-

nente para ocorrer ao pagamento de desposas urgentes e 

diárias que não se compadecem com as formalidades lo,  
gais de requisição prévia; 
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D.tei iinno: 

i. 1 (OflCCdIJO .1 Sce ictana de Esiadu da Cooperação 
e Planeamento um fundo P01nte de 20 000$ desti-
iiaii ) a (XIII rer ao pagamento de dcepesas ui gentes que 
nau se ccinp;idccciii (0rfl as carnal idades leglis de 
iequ:.Sieáo )r('\'ia: 

2. Para adaninistrai o 1 cindo de que trata o is úmei O an-
terior é COIISI ituída a eguinte comissão: 

1 etiilO) Liipciioi de ';. classe - Manuel Alitónio 
S. E. \iedaei; 

ice nie (5 siipci101-  de classe 1 Icrmçs .iitÓIH0 
lei cii a Çliiei'iclo 

Seci eldi ia - Liudam a SiL a .\ndrade Freire. 

A reconstituição d0  1 undo ai-se-á à medida que 
Ioi ciii sendo apresentados (-is justificativos de despesas à 
Dircnão-Geal de Finatu as, que verificara Sc foram  
tiin:i1das as foruul iddcs legais. devendo a raspeI ti va 
Cp( )' ieão 0p2iíii'_se até 31 de Dezembro do  corrente alio. 

Iinist"riii da Ecoi1nd; e das Finanea5, 27 -dc Junho d 
iqS 1 . O N fi llIstro. O '(lido Lopes da Silva. 

leido a 1)iieeeào-Ge1a 1 ele Indústria p'  )poto a ('0115-
tittti( ão de um f undo permanente para ocolrer iii) paga-
mento de despesas urgentes e  d!áeias que não se  eoinpa-
deecin com as foi mal idades ele i'eoliisisão prévia; 

) e tCrisi Iliu. 

Ê eioiceril,i a 1)'1e ão-Gel aI de Indústria um fun-
do permanente de i 0o 5 destinado a ocorrei- 00 paga-
Mento ele (lcSpesas urgentes que não se compadecem com 
as iollmTtlidaeles legais de requisição prévia: 

a. Para adrniiiistrar o 1 ti udo -de que trata o número an-
terini é ((instituída a Seguinte (omissão: 

l'écu ca supei(o de .' 
classe Mana Júlia Alves; 

Primeiiu oficial Marline lIa! [)ora Almeida; 
Ese;i'itiirária-ciactilvgrafta Maria Teresa Mendes 

LPpes de Barros. 

. 
A reconstituição cio fundo lar-se-á á medida que 

101101 sendo apresentados os justificativos de despesas à 
Di' eeção-Geral de Finanças, que verificará Se foram 
uirpr:das as formalidades legais, devendo a respectiva 

iepoicão operar-se até i ele Dezembro d0 corrente ano. 

Ministério da Fe'oiioma e  das J"inauo-a5  27 dc Junho de 
iqS i . -- O Ministro. ()svaldo Lopes da Sjlva. 

Despacho 

1 endo a Cadeia Civil da Praia proposto col]sLiLuição 
de um fundo permanente para ocorrer ao pagamento de 
despesa urgentes e diárias que filO se compadecem com 
as fornialidadcls legais de requisição prévia; 

Determino: 

i. É concedido a Cadeia Civil da Praia Uni fundo per-
manente de 3o c~$ destinado a  oarrcr ao pagamento 
de despesas urgentes que não se compadecem com as for-
majidades legais de requisição prévia; 

Para administrar o fundo de que trata o número an-
terior é constituída a Seguinte comissão: 

1,! ,?( uiaii0i RegIonal e director d Cadci por 

icun tilaáo henrique Scmedo Borges; 

A iubute ele (S 12V0() de I)iicilo - Roque Tavares 
lIa rh aa Amado. 

cOe I'eiiandii 1 a'acc. 

- 
- \ eec oiist ii uião cio 11111(10 fiei-se-á à medida que 

ci do aprescni adixs os tistiiicotivo' dc despesas à 
(c Finanças, que verificará Se foram 

011.51 idiu as 01 inalidales legais. devendo a respectiva 
e':a)i o ()pCii(-Se Oié 31 de Dezembro d0 corrente ano. 

\l jii.Si3i O) dii 1' 0flom1a e das Finanças. 27 d" Junho de 
1. O 'l !i!s11o, ()'al(io I.o/ss Silva. 

flespacll1> 

('lIdo J)ec -i o , ele \lariI'ii Poita'. P'°P°° 
3 ('e  iil i L111do permanente para ocorrer 

(O j).ig LUCOtO de despe'.as ulgenles e oIáris que não Se 
lonuilid,aies legais de requisição 

I)cinileoo: 

É e(lue'i'(i!dl 3  Di! eeçã -(;vi- I ele'  Marinha e por- 

WS uns Fundo pci ni- lente de 2(1 ou-iS elesçtinado  a OCOTC 
o paamento de dcspes: urgentes q ue' nãO se compadc-
em ('um :o iornl'(l idades legais de requisição prévia; 

a. l'ara ad'ouinisirai o íundo de que trata o  número au-
- ('10)1' é cnilsiltuieia a  seguinte come-são: 

dos FoI teo: 
(11 ,'1e ele seuFetar:a: 

lO !,(gado cio sei veo ele eont'ab'lidade. 

A ('(clii) litu (ão do fundo lar-se-á á medida que 
0(1111 'endo api e-sentadas i ]ustilicliti\'OS -de (lCSpes0S á 
Direes ão-G-ei 01 de Finanças, que verificará se foram 

ii mi:yridas as forn.il idades legais, devendo a respectiva 
opí'rai--se até ,> i de Dezembro do corrente alio. 

\ 1 iisistério da 1' tononhia e elas Finanças. 27 de J unhio de 
1 (S 1. O \l tiisl 10, 0s (11(1(1 f.O/). eia Silva. 

Despacho 

1 cHeio p Depiri ,i-lscnto Marítimo de Sotavento proposto 
1 e oiiSt i ti ieã u- -dc um fundo permanente para ocorrer io 
pJgJi1e1itO (E' despesas urgentes e diárias que não se 
(Omnpa(lecelii (o(s) es ornaalidadcs lcenis de requisição 
prévia: 

Det cmi 110: 

- É (onícdido au flcpartani'-n o 'Jaríi-irncu de Sotaven-
to uni fundo permanente de mo 000S destinado a ocorrer 
10) 1).535)flielito ele despesas urgentes que não 5e compade-
cem com as  formalidades  de requisição prévia; 

2. Para administrar o fundo de que trata o número an-
:erior é constituída a seguinte comissão: 

O chefe de Departamento; 
O ficími do Departamento Marítimo; 
O agente da Polícia Marítima. 

A reconstituição d0 fundo far-se-á à medida que 
orem sendo apresentados os justificativos ole despesas à 

Direcção-Gerai de Finanças, que verificará se foram 
cumpridas as formalidades legais, devendo a respectiva 
i eposição operar-Se até 31 de Dezembro do corrente ano. 

Ministério da Economia e das Finanças, 27 de Junho de 
1981. —O Ministro, Osvaldo Lopes da Silva. 
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NíINISfiiRIO DA JUSTIÇA 

Gabinete do Ministro 

Despache, 

Ao abrigo do di.to  no n.° i do artigo i.°  do Decreto- 
-1),'i IL 15')/79, de de Dc/.cnil)ro, deterntino j seguinte: 

Ë homologado o Tribunal dc bina da Ribeira Prata 

da ilha de S. Nicolau -Sede da Sub-Região Judicial de 

S. Nicolau; 

Fazem parte do Tribunal de  lona teler d im alí-

nea anterior os seguintes indivíduos: 

Membros efectivos: 

1 - Manuel Pé Almeida. 
—Maria Maria Coimbra Vieira. 

3 - Ana Maria do Rosário. 
4— fom,is José Silva. 

3 - Afltóflic) da Luz Vieira. 

fci,bro, sup1e1iUc 

1 
- j O é Anó' cio Cabral 

2 -] oão  Nicolau IiiniiS. 
- Ncolau 'folcrtino Tii:s 
- Afl2 da Luz Timas Àlmc:da. 

- Cec ília celestina Ame da, 

Gabinete do Miin's:ro da Just iça, i  de Junli'i de 1 :'8 i  

— 0 Mlni',tro, Da-,,;(1I-Iopffer Alnwula. 

G .\ B 1 N LTFI 13() 12 RiM EI RO \l IN IS 1' RO 

)r''C5((raJ da l'uu1Çio  Pública 

Despachos do Camarada Primeiro Ministro: 

De 30 de Março de 1981: 

Joceyne da Silva St'Aubyfl Almeida e Silva-  contratada 

para, nos termos da alínea a) do § 1.0  do artigo 45.0, 

do Estatuto do Funcionalismo, exercer o cargo de chefe 
de departamento do quadro da Inspecção-Geral do Minis-

tério do Desenvolvimento Rural. 

A despesa tem cabimento na dotação inscrita no capi-

tulo 7,1, artigo 58.1  do orçamento vigente 

(Vsado pelo Tribunal Administrativo e de Contas 

em 5 de Junho de 1981). 

De 15 de Maio: 

Quintino Horta, funcionário púbiico nc'nieado para, em 

comissão de serviço,  dempenhar as tucçõea de DC1aCdu 

do Governo do concelho do Tarrafal. 

Por urgente conveni ência de serviço deverá o ora npmea-

dO tornar poc:e e calcar cm cxerccio das suas funções 

imediatamente, nos termos do artigo 2." do Decreto-Lei n.° 

52/79, de 9 de Junho- 

Isento cio «visto» do Tribunal Adininistral vo e de Coia 

tas, nos termos do Decreto-Lei fl.°  52/79. 

A despesa tem cabimento na dotação inscrita no capi-

tulo 50, artigo 35.1  do orçamento vigente. 

De 23 de Maio: 

Vitória Fortes, Servente da Direcção-Geral de Informação 
-exonerada, a seu pedido, do referido cargo, corri efeitos 

a partir de 1 de .Tujho cio corrente ano. 

Despachos do Camarada Ministro dos Negócios Es-

trangeiros: 

De 23 de Janeiro de 1981: 

Joana Soares Ferreira de Conceição— assalariada para, nos 

termos do artigo 51.° do Estatuto do Funcionalismo, exer-

cer o cargo de escriturária de 2. classe do Consulado 

de Cabo Verde em Rotterdam. 

(Vsado pelo Tribunal Administrativo e de Contas 

em 12 de Junho de 1981). 

De 4 de Fevereiro: 

Aguinaido Lopes Fonseca — nomeado para, em regime de 

assalariamento, exercer o cargo de condutor-auto de 2.' 

classe do Consulado de Cabo Verde em Boston. 

(Visado pelo Tribunal Administrativo e de Contas 

em 17 de Junho de 1981). 

De 16 de Maio: 

Danielson Lopes Pereira Barros—nomeado para, interina-

mente, exercer o cargo de operador de telex, da Direcção-

-Geral dos Serviços Administrativos Centrais do Minis-
tério dos Negócios Estrangeiros. 

As despesas têm cabimento na dotação  inscrita no capi-
tulo 4 1, artigo 4.1  do orçamento vigente. 

(Visado pelo Tribunal Adm.nistrat vo e de Cor-tas 

em 13 de Junho de 1981). 

Despacho do Camarada Ministro da Defesa Nacional: 

De 21 de AbrD de 1981: 

Maria F'omena Monteiro, assalariada, nos termos do artigo 
51.0  do Estatuto do Funcionalismo, para exercer o cargo 
de servente do Comando da Marinha Nacional Popular, 
na vaga deixada por Júlia Maria da Cruz. 

A despesa tem cabimento na dotação inscrita no capí-
tulo 5 1, artigo 32.1  do orçamento vigente. 

(VSado pelo Tribunal Administrativo e de Contas 
em 12 de Junho de 1981: 

Despacho do Camarada Ministro da Economia e Fi- 
nanças: 

De 16 de Ma.o de 1981: 

Delega, nos 'Iermo5 do artigo 44° do Decreto-Dei n'° 5/78, 

de 4 de Fevereiro, no Director-Geral das Pescas a com-
petência p:':a conferir posse a Elisio Waldesanto Silva, 

nomeado para desimpenhar as funções de técnico de 
1." classe, da Direcção-Geral das Pescas, por deapa°ho 
de 7 de Maio de 1981, publicado no Boletim Ofic ai 

20/81, de 16 de Ma:o de 1981. 

Despachos do Camarada Ministro do Interior: 

De 18 de Maio de 1981: 

João da Cruz Nasc»mento — nomead.o piara, em com SO ordi-
nária de serviço, exercer o cargo de secretário adm.nis-

trativo da Ribeira Grande. 
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A desposa tem cabimento na dotação inscc: la no capi-
iuo 5., artigo 35.0  do orçamento vigente.- (V sado pdo 
Trbunal Administrativo e  de Contas em 13 de Junho de 
1981). 

De 28 de Maio: 

José Antônio Gomos dos Anjos- contratado para, nos ter-
mos do artigo 45.1  do Estatuto do Funcionalismo exer-
cer o cargo de condutor-auto de L classe, do Gabinete 
do Ministro do Interior. 

A despesa tem cabimento na dotação inscrita no capí-
tulo 1.0  do orçamento vigente. 

(Vsado peio Tribunal Administrativo e de Contas 
em 11 de Junho de 1981). 

De 30 de Maio: 

Afonso Henrique Alves, 3.0  oficial, da Direcção-Geral da 
Administração Interna -concedida a licença registada 
por um período de Seis meses. 

Despachos do Camarada Ministro da Educação Cul-
tura: 

De 3 de Outubro de 1980. 

Emiliano Vieira Martins-nomeado para exercer as funções 
cIo professor de posto escolar, de serviço eventual do De-
partamento do Ensino Primário, nos termos do artigo 20.0  
do Decreto-Lei n.° 43913, de 14 de Setembro de 1961. 

A despesa tem cabimento na dotação inscota no capí-
tulo 28 1, artigo 198° do orçamento vigente. 

(Visados pelo Tribunal Administrativo e de Contos em 

12 de Junho de 1981). 

De 12 de Novembro: 

Francisco Nascimento da Luz—nomeado para exercer as 
funções de professor de posto escolar, de serviço eventual 
do Departamento do Ensino Primário, nos termos 

do artigo 20.1  do Decreto-Lei n.° 43 913 de 14 de Setem-
bro de 1961. 

De 3 de Janeiro de 1981: 

Orlando Inácio António Gemes Miranda-nomeado para 
exercer as funções de professor de posto escolar, de ser-
viço eventual do Departamento do Ensino Primário, nos 
termos do artigo 20.0  do Decreto-Lei n.° 52/79, de 9 de 
Junho. 

João do Rosário Lopes - nomeado para exercer as funções 
de professor de posto escolar, de serviço eventual, lo 
Departamento do Ensino Primário, nos termos do artigo 
20.1  do Decreto-Lei n.° 43913, de 14 de Setembro de 
1961. 

Os nomeados devem entrar imediatamente em exercício 
por urgente conveniência de serviço, nos termos da alínea 
a) do art.go 2.0,  do Decreto-Lei n.° 52/79, ce 9 de Junho. 

tVisados pelo Tribunal Administrativo e de Contas, 
em 5 de Junho de 1981). 

Por despachos do Camarada Ministro da Educação e 
Cultura que abaixo se indicam e nos termos do § único 
do artigo 24.0  do Decreto-Lei n.° 43913, de 14 de Setem-
bro de 1961 conjugado com o n.° 2 do artigo 2.0  do De-
creto-Lei n° 52/79, de 9 de Junho e os da alínea g) do 
artigo 1.0  do Decreto-Lei n.° 72/80, de 6 de Agosto, são re-
validadas as seguintes nomeações dos docentes do Ensino Bá-
sico Elementar, de serviço eventual, para leccionarem du-
rante o ano lectivo de 1980/81. 

De 3 de Janeiro de 1981: 

Concelho de Santa Cruz. 

- Ata.názio de Andrade - admitido como monitor escolar 
para leccionar no Posto Escolar n.° 19, de Mercado dos 
órgãos; 

1 - Genovevg Soares de Almeida - revalidada a nomeação 
como professora de posto escolar de serviço eventual 
e ccocada no Posto Escolar n.° 15, de Pedra Badejo; 

3-Maria  Teresa Rocha Barros revalidada a nomeação 
como professora de posto escolar de serviço eventual 
e colocada no Posto Escolar n.° 145, de Laje; 

4 -. Josefa Quebra Tavares-revalidada a nomeação conr 
professora de posto escolar de serviço eventual e colo-
cada na Escola n.° 12. 

As despesas têm cabmento na dotação lfls?rito no capi-
1°, :.ctiço 197. do orçamento para o ano de 1981. 

De 14: 

Concelho de S. Vicente: 

1 - Osvaldina RoseLy Pinto de Jesus - na Escola Primária 
n.° 10-13, do Mindelo; 

Cclest na Loura Silva Almcda - no Posto Escolar n.° 
129-E, da Ribeira Craquinha; 

3 - Pedro Celestino Ba1chor - no Posto Es .°10r n -B, 
do Monte Sossego e leccionar no Lazareto. 

Os encargos resultantes das despesas têm cabimento  na 
dotação do capítulo 28.1, artigo 198.0  do orçamento para 
1981. 

De 24 de Fevereiro: 

Leão Lopes R.beiro, professor de posto escolar, contratado 
-concedida mudança de escalão, correspondente à 2. 
classe do 2.0  nível, nos termos do n.° 2 do artigo 60.0  
do Decreto-Lei n.° 152/79, de 31 de Dezembro de 1979, 
conjugado com o n.° 1 do artigo 59 0, do mesmo diploma, 
ficando com o vencimento correspondente à letra «R», 
com efetos a partir de Março de 1981. 

Por despacho do Camorada Ministro da Educação e Cul-
tura que abaixo se .ncica e nos termos do § únc0 do artigo 
24.1  do Decreto-Lei n.° 43 913, de 14 de Setembro de 1961 
conjugado cem o fl.° 2 do artigo 2. do Decreto-Lei n.° 52/79, 
de 9 de Junho e os da a'ínea g) do ártigo 1.0  do Decreto-
-Lei n.° 72 /80, de 16 de Agosto, são revalidadas as seguintes 
nomeações dos docentes do Ens.no Bósico Elementar, de 
serviço eventual, para leccionarem durante o ano lectivo de 
1980/81. 

De 9 de Março de 1981: 

Concelho do Porto Novo: 

1—Maria Filomena Gomes de Pina Sequeira—no Posto 
Escolar n.° 111-B, de Alto Mira; 

2-Io-)anda  Correia Lopes Abreu-no Posto Escolar n.° 
58-B, da vila do Porto Novo. 
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Sérgo Pinto Sanches Oliveira nomeado para exercer 

as funções de professor de posto escolar, de serviço 

eventual, do Departamento do Ensino Primário, nos ter-

mas do artigo 20.° do Decreto-Lei n.° 43 913, de 14 de 

Setembro de 1961. 

O nomeado deve entrar imediatamente em exercício por 

urgente conveaiênca de serviço nos termos da alínea (1) do 

artigo 2.0  do Decreto-Lei n.° 52/79, de 9 de Junho. 

De 6 de Abril: 

Octávio Ramos Tavares, professor de posto escolar, contra-

tado - concedida miudança de escalão, correspondente 

à 2." classe do 2." nível, nos termos do n.° 2 do artigo 

60.1  do Decreto-Lei n.° 152/79, conjugado com o fl.° 1 

do artigo 59.0, do mesmo diploma, ficando com o ven-

cimento correspondente à letra «R», com efeitos a partir 

de Abril de 1980. 

(Visados pelo Tribunal Administrativo e de Contas 

em 5 de Junho de 1981'). 

De 7 de Maio: 

Ermeiinda Mendes de Oliveira - revalidada a nomeação 

como professora de posto escolar. de serviço eventual 

e colocada no Pasto n.° 43/B de Palmeira, Con-

celho do Sal, com efeitos a partir de 7 de Maio de 

1981. 

Maria da Paz Benrós de Melo - revalidada a nomeação 

como professora de posto escolar de serviço eventual 

e colocada no Pasto n.° 128/B, de Ribeira Funda, Con-

celho do Sal, com efeitos a partir de 7 de Maio de 

1981. 

José Francisco Tavares Almeida - revalidada a nomeação 

como professor de posto escolar, de serviço eventual 

e coocado na Escola n.° 12, de Pedra Badejo, do Con-

celho de Santa Cruz, com efeitos a partir de 7 de 
Maio de 1981. 

Francisco Lopes Semedo - revalidada a nomeição como 
professor de posto escolar, de serviço eventual e colo-
cado no Posto n.° 204, de Mendes Faleiro. 

De 12: 

Fernanda Ramos Pinheiro Soares, professorp do Ensino Pri-
mário Elementar -- reconduzido por mais 3 anos no 
referido cargo, nos termos do § 1 .0 do artigo 27.° do 
Estatuto do Funcionalismo, com efeitos a partir de Ou-
tubro de 1980. 

Os encargos resultantes das despesas têm cabimento fl 

dotação inscrita no capítulo 28.", artigo 198.1  do orçamento 
vig'nte, 

Va.lentina dos Santos Di•rIz - assalariada para, nos termos 
do artigo 52.0, do Estatuto do Funcionalismo, exercer 
o cargo de servente da Escola Preparatória do Sal. 

O encargo resultante da despesa tem cabimento na dota-
ção inscrita no capítulo 18.0, artigo 121.° do orçamento 
v'ignte. 

(Visados p&o Tr.bun.al  Adininstratvo e de ConLas em 
5 de Junho de 1981). 

Maria de Fátima Soares Santos-nomeada para, interina-
mente, exercer o cargo de escr.~ turária-daticlógrafa da 
Direcção Regional da Educação e Cultura. 

A despesa tem cabimento na dotação inscrita no capí-
tulo 350, artigo 250." do orçamento vigente. - (Visado pelo 
Tribunal Adinãnistrativo e de Contas em 12 de Junho u 
1981). 

Manuel Augusto Brito Ramos - nomeado para, interina-

mente, exercer o cargo de escriturár.c-dactilógrafo do 

Departanienio do Pessoal e Controlo Adm riistrativo do 

Ministério da Educação e Cultura. 

A despesa tem cabimento na dotação inscrita no capí-

tulo 8.0, artigo 52.° do orçamento vigerIe. - (Visado pelo 

Tribunal AdxrinÍstratvo e de Contas em 5 de Junho de 1981) 

De 14: 

F-Iéiida Licínia Ma'ques Freire Tavares-nomeada para, in-

terinamente, exercer o cargo de esc riturária_dacti1óafa 

da Escola Preparatória de Santa Catarina. 

A despesa tem cabimento na dotação insc: ta no capí-

tulo 15., artigo 94,0, do orçamento vigente. 

(Vsado pelo Tribunal Administrativo e de Contas 

em 24 de Junho de 1981). 

Maria das Dores Brita Estrela, 3." oficial de no~ação defi-

ntiva, do Ministério da Educação e Cultura-promo-

vida, mediante concurso em quie ficou c1assificda em 1.0 

lugar, a 2.0  oficial, ficando colocada no Liceu cDomingos 

Ramos),, como chefe de secretaria. 

A despesa tem cabimento na dotação inscrita no capí-

tulo 31.1, artigo 215." do orçamento vigettte. 

Maria Vieira Ferreira Luras, aspirante de nomeação def-

nitiva, do Ministério da Educação e Cultura -promovida, 

mediante concurso em que ficou classificada em 2.° lugar, 

a 3 oficial, continuando colocada na Escola Industrial 

e Comercial do M,de1o. 

A despesa tem cabimento na dotação insciJ ta no capí-

1uo 33., artigo 233.° do orçamento vigente. 

Benjamm Vieira Garcia- contratado para, nos termos do 

artigo 45.1  do Estatuto do Funcionalismo, exercer o cargo 

de condutor-auto lige;ro de 2.1  classe da Deiegação da Ir.s-

pecção de Santa Cruz. 

A despesa tem cabimento na dotação inscnta no capi-

tulo 36.0, artigo 259.° do orçamento vigente. 

Maria Carlota Avelino KOenig Finto, aspirante de nomeação 

defnitiva do Ministério da Educação e Cultura - promo-

vida, mediante concurso em que ficou classficada em 
1 .0  lugar, a 3." of.cial, continuando colocada como chefe 

de secretaria do Curso de Formação de Professores do 
Ensino Secundário. 

A despesa tem cabimento na dotação inscr, ta no capí-

tulo 340,  artigo 242° do orçaniento vige-itie. 

Maria de Lourdes  Mendes Bettencou.rt Duarte Goaçalves, aspi-

rante de nomeação definitiva do M.nistér.o da Educação 

e Caltura-promovida, mediante concurso em que ficou 

classif.cada em 4P  lugar, a 3.1  oficial da Direcção-Geral 

da Cultura. 

A despesa tem cabimento na dotação inscrita no capí-

tulo 32 1, artigo 274.", do orçamento  vigente. 

Fausto Ferreira Santos, aspirante de nomeação definitiva do 

M nistério da Educação e Cultura -promovido, med ante 

concurso em que ficou classificado em 7." lugar, a 3,0  ofi-
cial, cont riti.ando colocado no Departamento do Pessoal e 

Controlo Administrativo. 

A despesa tem cabimento na dotação inscrita no capi-
tuio 8.0, artigo 52.1 do orçamento vigente. 

Pedro Manuel De1gado 3." oficial de nomeação definitiva d4 
Ministério da Educação e Cultura - promovido, med ante 
concurso em que fcou c1a.ficado em 21 lugar, a 2.° of-
dai, do Liceu «Ludgero Lm». 



"<o '1 PJii'i'J06'(Ij\1 1)\ Ri/PÚBi iC 1)2 C \l \ i,171'F,_a7 i)I tiNIu) DE IQ8I 

Poi' ccneardncia de serviço. continuar:) o uheli,, 
tarja da Escola Preparatória «Jorge Barbosa», 

A desposa tem cab'mento na doir'ãO iLssr,L, no 
lulo 30.1, arc.go 206.° do orçamento vigeni 

Hcr"narãa B:rbc:'a Bailo Neves, aspirai-,)e (la i3Om :sção 
(' 'íln't:va do Mçn'stério da Educaço e Cultura 

vida mediante mediante concurso em que tirei classificada cm 
6,0 1U,a1'. a 3.0  oficial, fc:,nio clCcn Ia a» D '.''('nJe 

Ofl1 de E 'ucação e Cultura. 

A desposa tem cabimento na dotação i1 ,̀s5 ' p 

tl 35,0, artigo 25 1). ,1  do orçairi.eTBo \':gente. 

Visa' 'o olo Tribunal Acico Instrutivo e do Contas, 

ano 12 cio Junho de 1921). 

Do 25: 

Maria do Rosário de Fátima E'cijslo 1 cidra Fonseca, pro-
fessora, contratada, do 3,0  nivel, do quadro cia Erori 
Preparatória «Jorge Baru'n '» -- ies.Ji clicio, a seu pcd:do, 

o referido contrato, com efeitos a partir do final do 
ano lectivo de 1980/81. 

Tcsraa de jesus  

nocad gs'ofassoru de p&Vo escolar de SCSV-Ç'o ova .500 1 

colocada ::o Fasto a' 317. de  
Cal "i'ina, a partI:' ('e 26 do cor  :cate  

Do 27: 

Eri',cilncl 1'' «, os 'o1:i S,',r,w 'e, aspi'i:ita de no soca- 
çõo def.ni'riva do l',lifl:stério Cia Educa 'ão e Cultura - no- 
meada para. ,i:1 ,erinamente, exc"c,, r o cargo de 3. 'ia 

fluardo calor' cl" ao Departamento do Ensino Primário. 

A clesp Eu iam cab Ote nu no i 51.0 00 

tulo 28 1. alugo 198., do orçamento vialnte. 

CILada Loai TL,vares Lopes fl,be:o, ayoii'u')le ci 1,011 

ção defT,iciva, do Ministério da Educação e Cultura - no-
me') 'a rara, inter namence, excrcer o cor °o se  
do D'rpai'.amento do Pessoal e C'cnrclo Acimnistr: tIve, 

A. desposa tem cabi mento na dotação maca. t,a no capI-
tulo 8,0, artigo 52.1, do orçamento' vigente, 

J0r10  Alberto da S iva Fortes - con1ra10d0  l'a'i. nos'e:'-
mos do artigo 45.,1  do Estatuto do Fu::cionalisrno, exer-
cer o cargo de concicito»-:,uto de 2" classe cia D°ieacão 
da IuSpac'çlo dl: Rib. au Grua 'e, do Misisrdriu dl) E'I-
cação e Cultura. 

A desposa taro calFm rito na dotação iisnj'I la no caio'-
Suo 36.', aitgo 251).° do o:çamen(o vig"n'e. 

Virgolina Fortes, candidata e ass:ficada em concurso-no-
meada para, provisoriamer.Ie, exercer o cargo de escri-
turãiaa-dautilógrafa do Liceu «Domingos Ramos». 

A desp'°sa tem cabImento na dotação insci/ta no capí-
tulo 31 1, artIgo 215 0, do orçamento vigente. 

Agostiioha Semedo Tavares, candidata classificada em con-
curso - nomeada para, provisóriamente, exercer o cargo 
de escs'sturária-dact:lógrafa da Secretar.a.Gerai do M flis-
tério da Educação e Cultura. 

Luciano Avetno Monteiro Soares Semedo, asp ranle de no-
meação definitiva cio Ministério da Educação e Cultura 
nomeado para, interinamente, exercer o cargo d,0 30  011-
e al da Secretar a-Geral do mesmo Ministério. 

As despesas têm cabimento na dotação inscrita no capí-
tulo 3,0, artigo 16 0, do orçamento vigente. 

(Visados pelo Tribunal Administrat:vo e de Contar 
em 12 de Junho de 1981). 

De 29: 

Pena Perdido da Fonseca Brazão de A l meida, 3. oficia], 
interu o, cio Ministério da Educ: ção o Cultura, em scr 
ulço na Secrctaria do Escola Plcp''r,lória da PraIa - 
exoal nada, a seu podido, do referido cargo, a partir cia 

0:1 ' ironia' 105.0 da noví0 tuni'oes no Banco de 

Despachos do Camarada Ministro dos Transportes e 
Coma nica Ç les: 

para, inicril' amante, exer- 
r cio Se: viso Mcleoroló- 

:co na Esta , ao Meteorológica 
0, 

A desgcsa tem cabimento na dotação inscrita no c.pí- 
cd': vigente. Vieaclo pelo 

do d'fli ao. em 5 de Junho de 
98 1). 

DC' 27 cIo Novembro' 

o,ci:l admini°- 
S 1 r,t ve, ulo',':., '1 o (100 ervil os los Cor. aios e Tele- 

eOmcin.cuçros -- nomearia definitivamente no referido 
1,0 do arilgo 37,0  do 

lã. Laco lo cio laudo ulisnio, com efeitos a p.rtir de 26 de 

A despesa tem cabimento na dotação inscrita no capi- 
aIs, o:' ':ini,onto dos Correios e Tclecomu- 

o' , -- 1 VI. O '0 100 Ti iociisril Adrninst cativo e 
19111). 

TIo 25 ci' lc"ae d'a '° 

de 2.' sicose. provis Pio, 
e s000afoficos da Direcção-

-i e roce ncicizido por mais três 
termos do 3 1,0 cio artigo 27.° 

do Estatuto do Funcionalismo, 

O encargo result: nte da despesa tem cabimento na dota- 
',' í' (''r ' is 7 ci arl i'o 311.0 cio orsn:noalo nuca 10'il, 

1 is do san "10110 sI ,Aclrnin°',í"ntjvo e de Contas, em 10 
3" .J:oscio ii 1' li) 

Despr,cho do Camarada Ministro do Desenvolvimento 
Rural : 

De 23 de Maio cio 1981: 

Joaquim Pinto Ramos, técnico profissional de 1.1  nível de 
30 classe, assalarado, do quadro do pessoal do Minis-
tdr.o do Desenvolvimento Rural - exonerado, a seu pe-
cildo, do referido cargo, cone efeitos a partir de 12 de 
Maio 'uiltmo. 

Despachos  do Camarada Ministro da Justiça: 

De 29 de Maio de 1981: 

Eduardo Almeida Cardoso, l.° ofcia1 definitivo do quadro 
da Direcção-Geral dos Assuntos Judiciários—nomeado 
para interinamente, exercer o cargo de chefe de Secção 
da mesma Direcção-Geral 

A despesa tem cabimento na dotação inscrita no capí-
tulo 9,0, artigo 72.° do orçamento vigente. 

(Vsado pelo Tribunal Administrativo e de Contas 
em 23 de Junho de 1981). 
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De 4 de Junho: 

Joico JaDos Esrito Lima e JoSo do Deus Lopes da Silva, 
05,r 9e51[)iuií1oS uara, respectivamente, exercerem as 

fi2es de 1» e 2.° substituto do Juiz de Direito da Re-
de S. Vicente. 

De 16: 

'6 Au ujicio MeL-es Serneclo I.Om'ado peci,, joserinem - e- 
E-. exercer o cargo de gucircia p:islonnl (la 
-Gerru dos Assuntos Judiciúi'ios, ficando colocado na Ca-
6ca Cvi1 da praia 

A despesa tem cabimento na dotação ins- rira no ccipy 
lulo 9°. ,ceiigo 72°. cio orçan3en10 vigente. 

(v;cm pelo Tribunal Adns nlstrativo e de Contas em 
24 dc Junho de 198l). 

D'es-pchos 'o Camal'mla M:iustro cio Se ee e  

Sccias: 

De 8 se Maio cio 1981: 

iticria Alice Gemes de AlmeIda - assalariada -para, nos ter-
mos do artigo 51.1  do Estatuto do Fcnciona'ismo, exer- 

cargo d2 scrv:cce de l.° ciassc, da D1'ecção-C-er1 de 
Sr-ú 'e, feri' do colocada a Delegara cio Saúde cIo,  Tal'- 

A ciespcse 1m cabmearo na dcl ção il.ec- 1', la' o e' Di- 

E iC 4.5, Crilgo 17.1  do o•e,emonlo v.gcnie. - (VIc-ecic P O 
T'Hbuaal Adm nis'ralivo e de Contas cm 29 li' lUa a dc' i9 

De 2 de Junho: 

Si mone Alecout itvora, preparadora de laboratório, interino, 
da Direcção-Geral de Saúde exonerada com efeitos a 
ivxt.r de 30 de Abril do 1981. 

Eeirn:o:. de Freitas Levy. chefe di' se-  2 ,Intcrjeo, da 

flireccO o-Geral da Admin:stração Interne -homologado o 
iiac000r dri Junta de Sriúdc de Sa.'ven o, cmi do cm 
silo de 7 de Maio de 1981, que é do seguinte teor: 

«Que a  excarunada deve ser de novo es'acu'icia Para o 
exer:oe, para o centro oale csIc•v Cm ti aiarnen' O 
quando da evacuação anteidor, para avaliação e 
eventual conduta terap'ôut'ca. 

Evacuar para Portugal». 

De 5: 

Lcaicciro Alvos Boj'ros S.'medo, servntc' de 1' (-1: s5 la Di-
recção-Geral de Saú le - hcmoloa lo o parece--  da Jufl.:i 
de Saúde de Sotavento, emitddo cm SesSo de 16 de Abri 
de 1981, que é do seguinte teor: 

«Que o examinado enco etra-s0  incapaz de continuar 
a exercer as suas activ:Jci'Jcs pror:sionaisi>. 

Despacho do Camarada Sc'creúrio d0 Estado das Fi-
nanças: 

De 8 de Maio de 1981: 

Do. Osaldo Euclides Silva Pereira, técnico super.or de 2. 

classe da Direcção-Geral do Comércio e Roberto Bonifácio 
9e Oliveira Fonseca, chefe de departamento da Da'ecÇão-
-Geral de Finanças -nomeados, precedendo pareceres das 

Direcções-Gerais do Comércio e de Finanças, respectiva-
mente, para exercerem as funções de vogais do Conselho 
de Serviços Técnico AduaneIro, rep:eseptantcs dos Serv ços 
Oficiais, de harmonia com o cstabeleccdo no artigo 53° 

do Estatuto Orgânico das Alfândegas, na nova redacção 

que lhe foi dada pelo artigo 1.0  do Decreto n.° 48 403, de 

28 de Maio de 1968. 

Despacho do Camarada D.rector-Geral da Fuosão Dli-

blica. por dele 4aç0o do Camarada Primeiro Mints-
tro: 

De 9 de Abril cL 19111: 

111-ria Cé,di.,ic Gan,alves Duarte, Professora do 4.0  nível 
do Liceu DcminJos Ramas conta, para efeitos de mu-
dança de escalão, o seguinte tempo de serviço prestado 
as Esta'o' 

A M D 
De i L- O cubro de 1970 a 31 de 

uttibFa 510 1971 ..................1 i 1 
[9 30 9 Setembro do 1976 a 1 de 

Outabro cio 1107 ..................1 2 - 

1)0 1 ,le Novembro 9e 1977 a 31 de 
Juleo cio 1971. ......................9 1 

cio 0cc1o1.ro cio 1978 a 1 de 
1. e cio 01 . ..................2 3 - 

Soma ............ 5 3 2 

Dc cri acho do Camarada Director N'temia 'e 
e Ordem Pública, Por dciegcçTo do C':cma:'a a 

Ministro do  Interior: 

De 2 cIo Junho c'{ 1081: 

ilibo César Barros Barbosa, agente de 2° classe ii," 1312/l'iT, 
da Polícia de Ordem Pública - transferido, por couve-
riL-cia de serviço, do Comando da Policia cicj D'dom Dci-
biicn do Sal para o de Santiago -Esquadra Policial da 
Pra a. 

Dcspcho do Camarada Director Regicnai de Súcio de 

So,avenlo, por delegação do Camarada 1\ií:'isOro di 
Saúde e Assuntos Soc.a s: 

Lo 28 de Maio de 1981: 

E lemes a Alves Lopes da Graça, eScrituráriocdacti)úgvafe a:) 
Dr(,cçãc-Geral de Finanças -homologado o p2r0c' o cia 
unia de Saúde de Sotavcnto, em.tido em )ie5s2o de 14 

'lo MaIo de 1981, que é do seguln'Lc teor: 

«Apresentada. Pode retomar as suas activ;dades profis_ 
sasn ais» 

C.»lso de Sales Monteiro, 1.9 oficial da D.recção_Geral de 
Saúde - kjcmolocado o Parecer da Junta de Saúde de So-
lOveato, emitido cm sessão de 28 de Maio de 1981, que é 
cio seguinte teor: 

«Apresentado O examinado necessita a.nda de ma S 

noventa dias para repouso e tradímenlo f:n.'os os 

quais deve  ser cio novo presente a esta Junta de 
Saúde)). 

De 30: 

Agudo Alberto Brito Araújo, oficial de diligências de 2. 

classe do Tribunal Judicial Cível da Região de 1)' Clas-

se - homologado o parecer da Junta de Saúde de So-

tavento, emitido em sessão de 28 de MaIo de 1981, que é 

do seguinte teor: 

(<Que o examinado já se encontra apto a retomar as 

suas actividades profissionais». 
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De 8 de Junho: 

Maria Margarjda Brito de Sousa Lobo, chefe do Departa-
mento do Equipamento e Material Escolar do Ministério 
da Educação e Cultura -homologado o parecer da Junta 
de Saúde de Sotavento, emitido em sessão de 4 de Ju-
nho de 1981, que é do seguinte teor: 

«Apresenitada. Que as faltas dadas ao serviço e:co::-
tran-se justficadas Apta a retomar as suas ad 
vidades profissionais». 

Despachos do Camarada Director Regiolal de SaáO' 

de Barlavento, por delegação do Camarada Mais-
tro da Saúde e  Assuntos Sociais: 

De 30 de Março de 1981: 

Rafael Comes da Fonseca, escriturário-dactilógrafo do Secre- 

tariado Administrativo homologado o parecer da Junta 

de Saácie d, Barlavento, em.tdo em sessão de 26 de 
7darço de 1081. qua á do seguinte teor: 

((Que O examinado deverá ser presente à consulta de 

oftalmologia)'. 

Ana Fernandes, servente do Secretariado Administrativo de 
S. Vicente— homologado o parecer da Junta de Saúde 
de Barlavento, emitido em sessão de 26 de Março de 
1981, que é do seguinte teor; 

«Que a examinada deverá ser presente à consulta 
de Tisiologia, a fim do especialista se pronunciar 
sobre a viabilidade da mesma continuar em ser-
viço». 

De 5 de Maio: 

Margarida Alice F. Martins Fernandes, filha do auxiliar de 
enfermagem do Minintér2o da Saúde e Assuntos Soca:s, 
Manuel Gomes Fernandes - homologado o parecer da Jun-

ta de Saúde de Barlavento, emit?do em sessão de 30 de 

Abril de 1981, que é do seguinte teor: 

«Regressado de Portugal onde esteve em estudos, atra-
vés dos quais se constatou ausêncIa de doença». 

Extracto de Contrato: 

De 25 de Fevereiro de 1981: 

Antônio Aurélio da Silva Gonçalves -contratado, nos ter-

mos do artigo 2.° do Decreto a.° 21/76, para desempe-

nhar as funções de professor do 4,0 rív&, 1. classe, do 
quadros de pessoal do Ministério da Educação e Cultura, 
ficando colocado na Escola Industrial e Comercial do 

Mindelo. 

O encargo resultante tem cabimento na dotação do cap-

tulo 33.0  do artigo 233.0  do orçamento para o ano de 1981. 

(Visado plo Tribunal Administrativo e de Contas 

em 14 de Maio de 1981). 

cOMUNICAÇÕES 

Comunica-se que Luisa Margarida Ramos de Sena Mon-
teiro, tomou posse no dia 28 de Maio de 1981, no qargo de 
secretaria do Ministro da Saúde e Assuntos Sociais, confor-
me despacho de 28 de Abril de 1981, publicado no Boletim 
Oficial n.° 21/81. 

Para os devidos efeitos se comunica quqe José António 
de Sousa, nomeado para provisoriamente exercer o cargo de 
técnico Profissional do 2° nível de 3•&  classe, da Dir'ecção-
-Geral do Comércio, por despacho de 21 de Abril de 1981,  

visado pelo TribunBl Administrativo e de Contas em 13 

de Maio de 1981 e publicado no Boletim Oficial n.° 22/81, 

tomou post-e do referido cargo em 3 de Junho de 1981. 

Para os devidos efeitos, se torna público que foi consi-
rado deserto o concurso para preenchimento de vagas de 

tesoureiros de 2.' classe do quadro de pessoal da Direcção-
-Geral da Administração Interna, aberto por anúncio publi-

cado no Boletim Oficial n •  6/81. de 7 de Fevereiro, em 

virtude de o único cndidato não reunir as condições cxi-

g. das. 

Para os devidos efeitos, se torna público que foi con-
siderado deserto o concurso para o preenchimento de va-
gas de tesoureiros de 1.' classe do quadro de pessoal da 
Administração Interna, aberto por anúncio publicado no 

Boletim Oficial no 6/81, de 7 de Fevereiro, em virtude 

de não ter hav.do candidato. 

Por determinação do Camarada Ministro da Justiça, e 
pura os devidos efeitos se faz público que é a seguinte a 
composição do júri a funcionar no concurso para o preen-
chimento de uma vaga na categoria, de técnico profissional 

de 1.0  nível, do quadro do pessoal do Gabin'ete de Estudos, 
Legislação e Documentação, do Ministério da Justiça, aberto 

por aviso publicado no Boletim Oficial fl.° 15/8.1, de 11 de 
Abril: 

Presidente: 

Dr. Daniel Cardoso Mendes, director do CENFA; 

Vogais: 

Dr. João Cláudio Borges Ferreira, técnico superior do 
Gabinete de Estudos, Legislação e Documentação, 
do Ministério da Justiça; 

Secretário: 

José Lopes da Silva, 3,0  oficial da Secretaria-Geral do 
Ministério da Justiça. 

RECTIFICAÇÕES 

Por ter saído inexacto o despacho publicado no Bolet im 
Oficial fl.° 20/81, de 16 de Ma-o, novamente se publica: 

Despacho do Camarada Ministro da Habitação e Obras 
Pá blicas: 

De 22 de Novembro de 1980: 

João do» Reis Monte.ro, escriturário-dactilógrafo de 2.' clas-
se, provisório, da Direcção-Geral das Obras Públicas —i se-
conduzido por mais 3 anos rio refeilido cargo, nos ter-
mos do § 1.0 do artigo 27.1  do Estatuto do Funcionalis-
mo, continuando porám, a exercer interinamente, as fun-
ções de escriturário-dactilógrafo de 1•a classe dos mes-
rrias Serviços. 

O encargo resultante tem cabimento na dotação do ca-
pítulo 40, arti,20 28 0  do orçamento para 1980. 

(Anotados pelo Tribunal Adnunistrat'vo e de Contas, 
em 16 de Abril de 1981). 

Ao despacho do Camarada Primeiro Ministro de 13 de 
Abril de 1981, publicado no Boletim Oficial n.° 16/81, e 
respeitante,  à desligação de servco para efeito de aposen-
tação de Joaquim Mendes Delgado, chefe de oficina de com-
posição mecânica da Imprensa Nacional. 

Onde se lê: 

«... Conforme parecer da Junta de Saúde de Sotavento, 
emitido cm sessão de 19 de Fevereiro do corrente ano, ho-
mologado por Despacho do Camarada Ministro da Saúde e 
Azsuntos Sociais, de 17 do mesmo mês». 
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Deve ler-se: 

e... onfornie parecer cia Junta de Saõde de Sotavento, 

emitiao em sessão de 19 do Fevereiro do coerente ano, ho-

molrgad por Despacho do Camarada Ministro da Saúde e 

Assiine Sociais. de 17 de Março do mesmo ano». 

Por ter saído de forma inexacta iu Boletim Oficial 

n.° 17 /81, novamente se publica o seguinte: 

Extracto do contrato de prestação de serviço: 

Maria da Conceição Pinto da Cunha, contratada para pres-

tar serviço como cooperante, no M nistério da Saúde 

e Assuntos Socais, no cargo de assistente social, som 

direito ao vencimento mensal de 1,3500$, aiojamento e 

um subsídio de renda de casa •no valor de 4 000$. 

Este contrato tem a duração de um ano a contar de 

3 de Outubro de 1980, data da chegada da ccopr:nle a 

Cabo Verde, podendo o mesmo ser renovado por sucessivos 

períodos de acordo com a claúsula contratual. 

O encargo resultante da despesa tem cabimento na dota-

ção do capítulo 7 1, artgo 58.1  do orçamento vigente. 

(Anotado pelo Tribunal Administrativo e de Contas, 

em 8 de Abril de 1981). 

Direcção-Geral da Função Público, na Praia, 27 de Jiiuhn 

de 1981. O Director-Geral, Jorge Manuel SooTes de Brilo 

- 0  

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E CULTURA 

Secretaria Geral 

Despachos do Camarpda Ministro da Educação e 

Cultura: 

De 30 de Outubro de 1980: 

Concelho de S. Vcente: 

1 -Maria Celeste Mendes Marques Delgado, professora do 

ensino básico elementar, com colocação no Posto Es-

colar n.° 51-B. do Mindelo—mandada prestar serviço 

na Delegação dp inspecção Escolar de S. Vicente, no 

presente ano lectivo, por mot.vo de saúde. 

De 9 de Março de 1981 

Concelho de S. Nicolau: 

1-Miaria  de Brito Soares de Brito, professora de posto 

escolar, de serviço eventual, com colocação no Posto 

Escolar n.° 34-B, de Praia Branca -exonerada, das refe-

rdas funções, a seu pedido. 

Despacho do Camarada Director-Geral de Educação: 

De 24 de Outubro de 1980: 

Concelho cL. Ribeira Grande: 

1-Lucas  Soares Furtado, professor de Posto escolar even-

tual e Maria de Brito Costa, professora de posto 'escolar 

contratada, colocados respectivamente nos Postos Esco-

lares n.°° 15-B, de Boca de Ambas-as-Ribeiras e 123, 

de L berão, do Concelho de Santa Cruz -autorizados 

a permutar. 

Despachos do Camarada Director Regional de Edu- 

cação: 

De 11 de Novembro de 1980: 

Concelho do Porto Novo: 

1—Roberto Rodrigues da Graça, professor de posto escolar 

de serviço eventual com colocação no Posto Escolar  

n° 79-B, de Ribeira dos Bodes- autorizado a não ini-

ciar funções. 

Concelho de S. Nicolau: 

- Marta Maria Soares, professora de posto escolar de ser-

viço eventusd com colocação no Posto Escolar n» 93-B, 

de Carvoeiros - autor.zada a não iniciar funções. 

 

Concelho da Ribeira Grande: 

Arlinda Baptista Costa, professora de posto escolar de 

serviço eventual com colocação no Posto Escolar n.° 7-B, 

de Formiguinhas-autorizada a não iniciar funções. 

 

Concelho do Paúl: 

- Maria Anita Jesus, professora de posto escolar de ser-

viço eventual com colocação no Posto Escolar n° 155-B, 
de Chã de Fazenda -autorizada a não iniciar funções. 

De 20: 

Concelho da Ribeira Grande: 

1 - Ermelinda Santos, professora de posto escolar de ser-

viço eventual com colocação no Posto Escolar n.° 106-B, 

de Cabeçadas -autorizada a não inic iar funções. 

Concelho do Porto Novo: 

António Silva Miranda, professor de posto 'escolar de 

serv.ço eventual com colocação no Posto Escolar n.° 

81-B, de Chã de Manuelinho - autorizado a não iniciar 

funções. 

De 3 de Dezembro: 

Concelho da Ribeira Grande: 

Maria da Glória Rocha dos Santos e Maria de Fátima 

Dias, professoras de posto escolar de serviço eventual 

com colocação no Posto Escolar n.° 81-B, Chá de Ma-

nueliriho - autorizadas a não iniciar funções. 

2—Maria Helena Santos Forseca e João Manuel Fortes 

Soares, professores de posto escolar de serviço even-

tual com co' ocação nos Postos Escolares n.°° 16-B, 

de Chã de Igreja e 9-B, de Manta Velha, respectiva-
mente -autorizados a permutar. 

De 5: 

Concelho da Ribeira Grande: 

-Domingos da Ressurreição Lima, professor de posto 

escolar de serviço eventual com colocação no Posto 
Escoar n° 135-B, de Ribe i ra Duque—autorizado a não 
iniciar funções. 

Conc ho do Porto Novo: 

1 - Cfindda Maria Fonseca Coelho Monteiro, professora de 

Posto escolar de serviço eventual com colocação no 
Posto Escolar n.' 144-B, da vila do Porto Novo-auto-
rizada a não inic i ar funções 

De 15: 

Concelho de S. Vicente: 

- Francisca Careninda de Sousa Cosia Lizardo, profes-

sora de posto escolar de serviço eventual com coloca-

ção no Posto Escolar n.° 129-B, de Ribeira de Cra-

qu nha - transferida a seu pedido para a Escola Pri-

mária n.' l-B, do Mindeío. 



Em 17 / 6 /81 

t'raçb, 
OrudaS" 

d,vts.a 

N.° 80/81 

'5 d4 

Londres 
Lisboa - 

New Yoil 

Amesterdá 
Bruxelas 

Copenhagu 
Esta colmo 

ankfort 

flelsinquia 

Oslo . - - 

Otava... 
Paris 

Pretória 

Rosna 
Toqumo 
Viena 

Zur que 
Madrid 

Dakar... 

«Cita 

C'otaçôes de Cónibios 

1 Libra 

100 Escudos 

iDólar 

0 ..... . 100 Florins 

100 Francos 

te ..... 100 Coroas 

100 Coroas 

R.F.A . 100 Deut Mar 
100 Markhar 
100 Coroas 

1 Dólar 
11)0 14'ratkccr9 

. . 1 RaMd 

00 Luas 

,
00 ján 

co 

OO Francor 
I9() Pesetas 

- .... ...  :00(3F.A. 

rangn 

Bissau -.------- i90 esw' 

97$98 99$60 

'78$71 80$07 

48$99 49$60 

1 875$96 1 907$88 

127$60 129$78 

664$10 675$48 

977$43 993$87 

2087$51 
r 

2 122t;84 

1 107$01 1 1125032 

838$56 852$64 

4tIn7 4$19 

876$70 889$37 

56$61 57$64 

4$184 4$257 
22$597 

295$09 30ic si 

2 389$53 2429$75 

52$20 53$10 

17$534 17$738 

100$00 100$30 

Cotações de Câmbios 

Em 18/6/81 

Praças 

N. 81/81 

Unidades Uo'a Venda 
e dlv,aa, 

Londres .........1 Lib'a 
Lisboa ... ... ...'-e)  Escudos 

e' york  ... ... .. 1 1 Dó'ar 

Amesterdão ......100 Florins 

Bruxelas ........100 FiancoS 
Copcnhague ......1(10 Coroas 
Estocolmo ........100 Coroas 
Frankfort R.F.A. .. 100 Deu) .imakt 

Helsínquia ... ... ..100 glaikkas 

Oslo ...........100 Coroas 
Oava  ... ... ......1 Dólar 

Paris ......... •. 
100 Francos 

Pretória • 
1 Rand 

Roma ...........100 Liras 

Tóquio - 
1100 léne 

Viena .........100 Xelins  

Zurique ........1100 Francos 

Madrid .........1(10 PeSeti. 5 

Dakar  ... ... ... ...100 C.F.A. 

«ClearirigS»: 

Bissau .........Pesos 

97$72 

78$71 

48$95 

1 877$64 
127$71 

tê424 

916$36 

2098$04  
1 108$68 

834$10 
40$68 

879$20  

56$53 

4$181 
22$153 

295$41 
2 393$65 

52$25 

17$534 

100$00 

99$34 

80$07 

49$56 
1909$63  

129$90 
675$64 
992$81 

2123$43 

1127$94 

848$14 
41$20 

891$93 
57$54 

4$255 

22$524 

300$59 

2433$99  

53$15 
17$839 

100$00 
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De 17: 

Concelho de S. Vicente: 
1 - Muna dos Anjos Pereira V.eira, pofessora de posto 

escolar de serviço eventual com colocação no Posto 
Escolar fl.° 1-13 do Monte Sossego, a leccionar no La-
zareto - transfer da a seu pedido para o Posto Escolar 
n.° 149-13, da Bela Vista. 

De 23 de Janeiro de 1981: 
Concelho d_ Ribeira Grande: 

1 —Filomena Maria Delgado, professora de posto escolar de 
serv ço eventual com colocação no Posto Escolar n.° 
100-B. de Pia de Cima- autorizada a não iniciar 
fupç0es. 

De 10 de Fevereiro: 

Coccelho d_ Ribeira Grande: 

I- José António Monteiro Pires, professor de posto esco-
lar de serviço eventual com colocação no Posto Escolar 
n.° 150-B, de Fontaísihas -autorizado a não Iniciar 
fnnçdes. 

De 27: 

Concelho do Porto Novo: 
- Oldegard Furtado Tavares, professor de posto escolar 

de serv.ço eventual com colocação no Posto Escoar 
n.° 58-13, da vila do Porto Novo—transferido a seu 
Pedido para o Posto Escolar n.° 123-B de Tabuga. 

Secretaria-Geral do Min sténio da Educação e Cu'tura, 
na Raia, 3 de Junho de 1981. --Na ausêccia cio secretário-
-geral, Pedro Ne,scirnento Gomes, chefe de departamento. 

- 

CO'TAS E BALANCETES flIvERSO; 

BANCO 1)E CABO VERDE 

Pra ia 1 nflttpo 

Direcção das Relações com o Estrangeiro 
e do Controle de Câmbios 

Notas Estrangeiras 

Cotações de Câmbios 
Em 25/5/81 N.° 27/81 

aompra Venda 

África do Sul ... ...  Rarid 43$45 49$98 
Alemanha ... ... ... .Mano 3$1O 21$83 
América 1 e 2 ... ... .D,',laree1 46$25 5027 
América 5 a 1 000 Dólares 4$75 50.Ç7 
Austria ... ... ...  Xel.m 2$85 3$10 
Bégica ... ... ...Frenco 1$15 1$24 
Canadá 1 e  2 .....Dólares 38$58 41$94 
Canadá N. Grandes Dólares 39$08 42$44 
Dinamarca ... ... ...  .Coroa 6$42 6$98 
Espanha ... ... ... .Pesea $474 $508 
Finlândia ......... ' Mackka 10$84 11$77 
França ...........Franco 8$35 9$07 
Holanda ... ... ... .p orim 18$10 1 19$67 
Inglaterra ... ... ...  1 Libra 96$58 104$87 
Ilália ............. Lira $037 $040 
Japão ... ... ... ... .Iene $192 $207 
Noruega ... ... ... .Coica 8$18 8$89 

$167 $182 Senegal ... ... ....C.F.A. 
Suécia ... ... ... ... Coroa  9$48 10$30 
Suíce ... ... ... ... .Frc rico 22$57 24$51 
Portugal ...... Escudo $761 



Compra Venda 

97$49 
7gc49 

49$68 

1 866$57 
126$88 

660$72 
983$18 

2076$48 

1 110$49 

834$49 

41$17 

868$45 

56$98 

4$165 

22$178 

293$53 

2384$78 

52$06 

17$369 

100$A  

99$08 
79$82 

50$29 

1897$90 

129$02 

671$89 

999$46 

2 111$14 

1 128$59 

848$32 

41$69 

880$82 

57$98 

4$237 

22$544 

298$42 

2424$36 

52$95 

17$617 

100$00 
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Cotações de Câmbios AVISOS E ANÚNCIOS OFICIAIS 
Em 22/6/81 N.D 83/81 

Praças 
Unidades 
e div sas 

Londres ........1 Libra 
Lisboa ........100 Escudos 
New York ... ...  ..1 D6!ar 
Amesterdão ......100 Florins 

Bruxelas ........100 Francos 1 
Copenhague ......100 Coroas 
Estocolmo ........100 Coroas 
Frankfort R.F.A. .. 100 Deut Mark1 

Helsínquia ... ... ..100 Markkas 

Oslo ... ... .....100  Coroas 

Otava...........1 Dólar 

Paris ...........100 Francos 

Pretória ........1 Rand 

Roma ...........100 Liras 

Tóquio ........100 léfle 

Viena .........100 XeU.ns 

Zurique .........100 Francos 

Madrid .........100 Pesetas 

Dakar ... ... ...  ...100 C.F.A. 

«Clearings»: 

Bissau ... ... ... ... 100 Pesos 

Cotações de Câmbios 

Em 23/6/81 81 

Pr'iça' Cnrnrra Venda 

Londr 1 Libra 97$83 99$43 

Lisboa... 100 EsCud.o 78$59 79$93 

New York .......... 1 Dólar 49$39 50$00 

Amesterdão 1(X) .. Florins 1 870$00 1 901$55 

Francos 127$10 129$26 

Copenhague  100 Coroas 662$56 673$82 

Bruxelas ..........100 

Coroas 979$53 995$86 Estocolmo .........100 
rankíori 00 O. ivliri. j 2081$11 2116$04 

l-letsiflqUiô k 00 Marass 1 114$90 1133$16 
Coroas 833$97 847$86 
Dólar  41$03 41$55 

Oslo .............00 
Otava .............1 

....ancc 870$53 883$01 Earis ............ 

Pretória 1 Rand 56$67 57$69 
Elünia ............. 00 Liras 4$172 4$245 
fõqulo ... ... .....1100  léne 22$126 22$493 

Viena .......... L 00 Xelins 294$63 299$56 
uriue ..........100 Francc 2 392$41 2432$32 

Pesetas 52$24 53$13 Madrid ..........90 
Daer ............100 C. F. A 1'7$410 17$661 

euiearmgs 
190 Posos 100$90 100$90 

Direcção das Relações com o Esrange.ro  e de Controle 
de Cômb 05, na Prc'a, 23 de Junho de 1981. . Pela D recção, 
AnIão Lopes da Luz. 

GABINETE DO PRIMEIRO MINISTRO 

flirecção-Geral da Função Pública 

ANÚNCIO DE CONCURSO 

1 Por determL nação superior, se faz púb'ico que, pelo 
prazo de 45 dias, a contar da data de pubicação do presente 
anúncio no Boletim Oj cial, se encontra aberto concu: So de 
provas práhcas grara promoção, à categor a de subhcfe da 
Polícia Marítima de Cabo Verde, em que são candidatos 
obrigrórios os segu ntcs agentes de 1  classe da referida 
corporação policial: 

Josó João Alves; 
Alberto Zacaras Delgado 
Agnelo Ledo Pontes. 

2. As citadas provas terão lugar na Capitania dos Portos, 
em S. Vicente, em data a designar e consistjrão do progra-
ma abaixo indicado: 

1 Estatuto do Funconlismo: 

D.rejtos e deveres dos funcionários. 
Regulamento geral das Cap tardas: 

Competência do serviço de policIamento marí-
timo e papé.s de bordo (artigos 16» e 121.0). 

Regu1ame110 da Polícia Marítima de Cabo Verde: 
Aprovado pelo Decreto ti» 7 / 73, jn Boletim 

Oficial n.° 33, 
Cód go Penal e Disciplinar da Marinha Mercante: 

Livros 1, lI, III e IV. 

5 Regulamento de inscrição marítima, matrículas e 
lotações dos navios mercantes e de pasca. 

Algumas noções sobre a nomenclatura de navios e 
embarcações.  

Noções sobre a Organização Política do Estado. 
Redacção: 

Sobre um assunto de serviço compatível com 
o:; deveres da Polícia Marítima. 

Direcção-Geral da Função Pública, na Praia, 27 de Ju-
nho de 1981.-0 Director-Geral, Jorge Manuel Soares de 
Brito. 

o 

MINISTÉRIO DA ECONOMIA E DAS FINANÇAS 

Secretaria de Estado das Finanças 

Drecçõo-Geral das Alfândegas 

Alfândega do Mindelo 

EDITAI,  

António Lima Araújo, director da Alfândega do Mndelo. 

Faz saber, nos termos e ao abrigo do disposto no n.° 4.1  
do art go 304.1  conjugado com o artigo 301.1  do Contencioso 
Aduaneiro, que se acha nesta Alfândega uma bóia flutuante 
de ferro cintada de borracha com farol, a qual foi encon-
trada no alto mor, nas imediações de Porto Novo—Santo 
Antão. 

Ass m, é por este meio notificado quem de direito a fazer 
a sua reclamação no Cartório desta Alfâ..dega, no prazo  de 
trinta dias a contar da data da publicação deste anúncio 
co Boleijni Oficial, finda a qual será vend.da em hasta 
púbica. 
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Para constar e mais efeitos lega, se fez este e outros ANÚNCIOS IUi)ICiAIS E OUTROS 
de igual teor que vão ser aí xados nos lugares de costume 
e publicado um exemplar no BoleTini Oficial. 

Alfândega do Mndelo, 23 de Maio de 1981.-  O director, %11N1S FÊRIO DA JUSTIÇA 
António Lima Araújo. 

o- lllrc(cao-Geral rios Registos e do Notariado 

ecrctai ia de Estado do Comércio e Turismo 

Direcção-Geral do Comércio 

AVISO 
Para os devdos efeitos se comunica que, por sev des-

pacho de 6 de corrente, o Camarada Secretário de Estado 
do Comércio e Turismo mandou fixar os seguintes preços 
.de venda para o caie em grão importado, da quaauade 
.«Robusta»: 

1—Preço de venda do grosssta ao reta- 
lhista ... ... ... ... ... ... ... ... ... 178S50/kg 

2-Preço  de venda do retalhista ao con-
sum dor ........................200$00/kg 

Os presentes preços  são válidos para vigorar na Prain e 
cm S. Vicente. devendo nos restantes :onculnos i.er acies. - 
calos das despesas de transportes interno. 

Drecçáo_Geral do Comércio, na Praia, 8 de Junho de 
1981.-A Directora-Gera,, Georgina de '°ello, 

o— 

MINISTÉRIo DA .5 \u1)E E ASSUNTOS SOCiAIS 

Secretaria-Geral 

ANÚNCIO DE CONCURSO 

1. Para os dcvdos efeitos se faz públ co que, superior-
mene au'.or :ado par despacho do Cana a 'a Mia s:o da 
Saúde e Assuntos Sociais, de 5 de Junho do corrente ano, 
são COnVOCadOS ao concurso d p: ovas  cscr,ia.0 POlO Pr ZO 
de 30 dias, a conta: da data de 'pbl caçfo no Bo1et7u 00-
cd, para p'eenchmelto de vagas de 3 — aí e.: s ds qua-
dros do Miristério da Saúde e Assuntos Sociais. se-do opo-
sitores obrigatórios, os 3.° oficiais interinos com mais de 1 
ano na categoria e os auxiliares de administração defini-
tivo, abaixo d:scrim nados: 

1') Meegarida Percãa S Iva, 3.1  oficial, interino 
Manuel Socorro P res, 30 oficial, interno. 
Otilia M Ouve ra da Silva, 30 oficial, interino 
Ol,mpa Sousa Ferna.ndes, auxília: admin siraivo 
dei .nitivo. 
Carlos Abero Monteiro Gomes, auxiliar admInis-
trativo dei nitivo. 
Maria Antór.,a Jesus P. Veiga, auxiliar adminis-
trai vo definit Vii. 

73 Gabr ei António Lopes, nuxí.ar  adia nistratjvo de-
fin uva. 
M.' dos Pazeres Lop°s Chantre, auxil-ar adm:n a-
trat vo defn tiva. 
IVIarcoina Lucas Santos, auxiliar admnistrativo 
Alie a Mofl,efsuico F.e.tas Almeida, auxíliar admi-
nstrat vo definitiva. 

11)I alma Gomjs Andrade, auxiliar adm ii strativo, dc-
f niiva, 

125 Claud:no «José Sanches cardoso, auxilia: adm js-
trativo, definitiva. 
Marceli :n na Lucas Santos, auxi1 ar adrnist:ativo 
defin.it na 
Md da Luz Andrade. 

2. O prog ana para o referido concurso, encontra-se pu-
bLc:do no Boie irn Oficial n.° 40/80, de 4 se Outubro de 
1980. 

3) A validade do pnesont0  concurso é de 2 aros 

Praia, 8 de Junho de 1981. —0 Secretário-Geral, João 
de Deus Lisboa Rosnas. 

da Região de id Classe da Praia 

NOTÁRIO: JORGE RODRIGUES PIRES 

(JUSTIFICAÇÃO NOTARIAL) 

Certifico narrativamente, para efeitos de publicação, que 
neste Cartório a meu cargo e no ivro de notas para escri-
Lusas diversas número Onze barra A, de folhas dezasseis a 
dezassete, verso, se encontra exarada uma escriLurp de 
de Juntif c.ção Notarial, com a data de vinte o quatro 
dias do mês de Junho do ano em curso, na qual, Már.o 
da Luz Lopes Tavares, casado sob o regime de comunhão 
gera de bens com tVIery Onélia Silva Tavares, primeiro 
oficIal da Direcção-Geral de Finanças, natural desta ilha 
e residente na Vila de Assomada-Santa Catarina; Mar:za 
Lones Tavares, casada sob o regime de comunhão geral de 
bens, técnica Prof i ssional da Direcção-Geral de Saúde, na-
tural desta ilha e residente na vila de Ribeira Brava—
ilha de S. Nicolau, representada neste acto pelo seu marido 
José Fernandes de Carvalho, técnico prof ssionai da Direc-
ção-Geral de Saúde, natural desta ilha residente também 
na vila da R beira Brava, de passagem Por esta cidade, 
confoime me fez certo verificar através da procuração 
outorgada em vinte e dois do corrente mês, documento que 
orqu vo para os efeitos legais, se declaram, com exclusão 
de outrem, donos e legítimos possuidores, do seguinte prédio: 

«Um préd o urbaro, situado na Avenida Dr. Júlio B. N. 
Pereira, coberto de telha de barro, reboe-do com dois com-
partimentos, sendo um c montado e outro térreo, e quintal 
que confronta do Norte com um pardieiro de Sab no Lopes 
da Graça. Sul com rim pardieao de Sabino Loipes da Graça, 
Oeste com terrenos de D.' Mriana Martins Baptista, Leste 
com a Avenida Dr. Júlio B. N. Pere.ra, inscrito na matriz 
piedial da freguesia de Nossa Senhora da Graça sob o nú-
mero novecentos e sessenta e três, com o rend mento colec-
tável de quatrocentos e trinta e dois escudos a que corres-
ponde o valor matricial le oito m 1 seiscentos e  quarenta 
escudos, o qual mio se encontra descrito na Conservatória 
dos Reg stos da Região de Sotavento, conforme se vê da 
certdao negativa lá passada, que arquivo. 
- Que adquiriram este prédo, por compra, há mais de 
Vinte anos por simples escrito partcuiar, que se extraviou, 
desconhecendo actualmente a existência do primitivo dono. 

Que, assim não pode provar o seu domínio por docu-
mento Ou por moes normais e para suprir essa falta de 
lits:lo escrito, vem por este meio justificar o seu domínio 

propr:edado do mencionado prédio. 
Está conforme o original 

Cartório Notaria] da Região de Primeira Classe da Praia, 
aos Vinte e cinco dias do mês de Julho do ano de mil novecentos e o tenta e um. - O Notário, Jorge Rodrigues Pires. 

CONTA: 

Ant. 18.0  n.°' 1 e 2 ......70$00 
Cofre Geral de Justiça 7$00 
Taxa de Reembolso 3$00 
Selos ...... 25$00 

Soma .........105$é0 
São: (Cento e cinco escudos).—

Conf. por Jorge Rodrigues Pires - 
Reg. sob o n.° 2 112/81. 

(108) 

IMPRENSA NACIONAL DE CABO VERDt 


